
 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I DO SERGIPE PARQUE TECNOLÓGICO  

 
 

ESTUDO DE VIABILIDADE 
TÉCNICO-ECONÔMICA 

 
 
 
 
 
 
 
 

ARACAJU/SE 
 NOVEMBRO DE 2011 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICO-ECONÔMICA – ANEXO I 

DO SERGIPE PARQUE TECNOLÓGICO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ARACAJU – SERGIPE 

NOVEMBRO DE 2011 



 

 
ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICO-ECONÔMICA – ANEXO I  

DO SERGIPE PARQUE TECNOLÓGICO 
 

3 

SUMÁRIO 

 
LISTA DE TABELAS ................................................................................................................. 4�

LISTA DE QUADROS ............................................................................................................... 5�

LISTA DE GRÁFICOS .............................................................................................................. 6�

LISTA DE FIGURAS ................................................................................................................. 7�

LISTA DE SIGLAS ..................................................................................................................... 8�

INTRODUÇÃO ........................................................................................................................... 9�

SUMÁRIO EXECUTIVO ........................................................................................................ 10�

I – SERGIPE PARQUE TECNOLÓGICO ............................................................................ 11�

I.1 – O NOVO SERGIPE PARQUE TECNOLÓGICO.............................................................. 11�

I.2 – ANEXO I DO SERGIPE PARQUE TECNOLÓGICO ...................................................... 13�

I.3 – NORMAS PARA UTILIZAÇÃO DO ESPAÇO................................................................ 16�

II – PLANO DE NEGÓCIOS – ANEXO I SERGIPE PARQUE TEC NOLÓGICO .......... 19�

II.1 – MODELO DE NEGÓCIOS ............................................................................................... 19�

II.2 – CARACTERIZAÇÃO DAS OPORTUNIDADES ........................................................... 20�

II.2.1 – O SETOR EXTRATIVO MINERAL ............................................................................. 20�

II.2.2 A CADEIA DE PETRÓLEO E GÁS ................................................................................ 22�

II.2.4 – DEMANDA POTENCIAL: A REDE PETROGÁS ....................................................... 25�

II.3 – DIMENSIONAMENTO DAS OPERAÇÕES .................................................................. 29�

II.4 – ANÁLISE DE VIABILIDADE ......................................................................................... 31�

II.4.1 – ESTIMATIVA DAS DESPESAS .................................................................................. 31�

II.4.2 – ESTIMATIVA DAS RECEITAS ................................................................................... 32�

II.4.3 – DEFINIÇÃO DOS PARÂMETROS .............................................................................. 33�

II.4.4 – ANÁLISE DOS RESULTADOS ................................................................................... 36�

III – MODELO DE GESTÃO .................................................................................................. 40�

III.1 – ANÁLISE DE SUSTENTABILIDADE FINANCEIRA ................................................. 41�

IV – CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES ....................................................................... 50�

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS .................................................................................... 52�

ANEXOS ..................................................................................................................................... 54�

 

  



 

 
ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICO-ECONÔMICA – ANEXO I  

DO SERGIPE PARQUE TECNOLÓGICO 
 

4 

LISTA DE TABELAS 

 

Tabela 1 - ANEXO I DO SERGIPE PARQUE TECNOLÓGICO - PREVISÃO DE 

INVESTIMENTO, 2012 a 2013. ................................................................................................ 30�

Tabela 2 - Estudo de Viabilidade - SERGIPE PARQUE TECNOLÓGICO - ANEXO I Av. 

Maranhão..................................................................................................................................... 34�

Tabela 3 – Análise de Sensibilidade - SERGIPE PARQUE TECNOLÓGICO - ANEXO I Av. 

Maranhão..................................................................................................................................... 38�

Tabela 4 – Sustentabilidade Financeira R$ 2,70 ......................................................................... 44�

Tabela 5 – Sustentabilidade Financeira R$ 2,50 ......................................................................... 46�

Tabela 6 – Sustentabilidade Financeira R$ 2,30 ......................................................................... 48�

 

  



 

 
ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICO-ECONÔMICA – ANEXO I  

DO SERGIPE PARQUE TECNOLÓGICO 
 

5 

LISTA DE QUADROS 

 

Quadro 1 - Parâmetros Urbanísticos para Uso e Ocupação no Anexo I Sergipe Parque 

Tecnológico ................................................................................................................................. 17�

Quadro 2 - Estimativa de Pessoal ................................................................................................ 31�

Quadro 3 - ANEXO I do Sergipe Parque Tecnológico – Indicadores de Viabilidade Econômica

 ..................................................................................................................................................... 36�

Quadro 4 - Sergipe Parque Tecnológico – Análise de Sensibilidade .......................................... 37�

Quadro 5 - Sustentabilidade Financeira com base nos parâmetros de cobrança ......................... 42�

  



 

 
ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICO-ECONÔMICA – ANEXO I  

DO SERGIPE PARQUE TECNOLÓGICO 
 

6 

LISTA DE GRÁFICOS 

 

Gráfico 1 - Brasil, Nordeste e Sergipe: Participação das atividades industriais no Valor 

Adicionado Bruto da indústria, a preços básicos, 2007. (%)....................................................... 21�

Gráfico 2 - Porte das empresas participantes da rede .................................................................. 27�

Gráfico 3 - Segmento de atuação das empresas participantes da rede ........................................ 27�

Gráfico 4 - Composição do Investimento ................................................................................... 29�

Gráfico 5 - Sustentabilidade Financeira ...................................................................................... 43�

  



 

 
ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICO-ECONÔMICA – ANEXO I  

DO SERGIPE PARQUE TECNOLÓGICO 
 

7 

LISTA DE FIGURAS 

 

Figura 1 – Localização do novo Sergipe Parque Tecnológico .................................................... 12�

Figura 2 – Localização do Anexo I do Sergipe Parque Tecnológico .......................................... 14�

Figura 3 – Distância do Anexo I para o Novo Parque ................................................................. 14�

Figura 4 – Mapa de Implantação do Anexo I .............................................................................. 15�

Figura 5 – Organograma Sergipe Parque Tecnológico ............................................................... 19�

Figura 6 - Representação sistêmica típica de uma cadeia produtiva ........................................... 23�

Figura 7 - Fluxograma da Cadeia Produtiva de Petróleo e Gás .................................................. 24�

Figura 8 – Esquema Simplificado da Cadeia Produtiva de P&G de Sergipe .............................. 25�

Figura 9 - Organograma do Sergipe Parque Tecnológico ........................................................... 40�

 

 



 

 
ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICO-ECONÔMICA – ANEXO I  

DO SERGIPE PARQUE TECNOLÓGICO 
 

8 

LISTA DE SIGLAS 

 

BANESE – Banco de Sergipe 

CODISE – Companhia de Desenvolvimento Industrial e de Recursos Minerais de Sergipe 

CUB – Custo Unitário Básico 

FAPITEC/SE – Fundação de Amparo à Pesquisa e à Inovação Tecnológica do Estado de Sergipe 

IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

IBRAM – Instituto Brasileiro de Mineração 

ICMS – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços 

INCC – Índice Nacional de Custo da Construção 

ISS – Imposto sobre Serviço 

MCT – Ministério da Ciência e Tecnologia 

MEC – Ministério da Educação  

PIB – Produto Interno Bruto 

PNM – Plano Nacional de Mineração 

P&D – Pesquisa e Desenvolvimento 

SEAD – Secretaria de Estado da Administração 

SEBRAE/SE – Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 

SEDETEC – Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico, e da Ciência e Tecnologia 

SEFAZ – Secretaria de Estado da Fazenda 

SEINFRA – Secretaria de Estado da Infra-Estrutura 

SEPLAN-SE – Secretaria de Estado do Planejamento de Sergipe 

SENAC – Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial 

SENAI – Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 

SINDUSCON – Sindicato da Construção Civil de Sergipe 

TI – Tecnologia da Informação 

TIR – Taxa Interna de Retorno 

UFS – Universidade Federal de Sergipe 

UNIT – Universidade Tiradentes 

VPL – Valor Presente Líquido 



 

 
ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICO-ECONÔMICA – ANEXO I  

DO SERGIPE PARQUE TECNOLÓGICO 
 

9 

INTRODUÇÃO 

 

 

O presente trabalho constitui o relatório do Estudo de Viabilidade Técnica e 

Econômica do Anexo I do novo Sergipe Parque Tecnológico, de acordo com contrato 

firmado entre o SERGIPETEC e a Empresa Única Consultoria e Pesquisa. 

 

Devido a suas especificidades em relação ao novo Sergipe Parque 

Tecnológico, o presente estudo considera o Anexo I do novo parque um 

empreendimento a parte. 

 

O trabalho está dividido em 3 partes: A primeira parte apresenta as 

características do novo Sergipe Parque Tecnológico e seu Anexo I, bem como as 

normas de utilização deste espaço. A segunda parte trata do modelo de negócios e 

estudo de viabilidade econômica. Por fim, a terceira parte apresenta o modelo de gestão, 

o estudo de sustentabilidade financeira e as conclusões do trabalho.  
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SUMÁRIO EXECUTIVO 

 

 

O novo Sergipe Parque Tecnológico, localizado em área de 130.000 m2, 

adjacente a Universidade Federal de Sergipe, corresponde a uma ampliação de mais de 

50 vezes a área do atual parque. O modelo de negócios do novo parque tem como áreas 

de atuação, a Tecnologia de Informação e Comunicação, Biotecnologia e Energia.  

 

Além desta nova sede, o Sergipe Parque Tecnológico atuará com  um anexo, 

denominado Anexo I, que tem como foco principal a viabilização de negócios 

(pequenos e médios) integrados da cadeia produtiva de petróleo e gás, energia e de 

mineração, além de um importante Centro de Formação Profissional do SENAC. O 

setor extrativo mineral, que inclui petróleo, gás e mineração , é o mais importante da 

indústria sergipana. O anexo I já desperta interesse das empresas associadas a Rede 

Petrogás de Sergipe, com pedidos de ocupação do espaço que correspondem a 90% da 

área existente. 

  

O estudo de viabilidade econômica(cenário base) do Anexo I do novo 

Sergipe Parque Tecnológico, apresenta bons indicadores econômico e financeiros: taxa 

interna de retorno de 22,11%, valor presente líquido a taxa de desconto de 15% a.a. de 

R$ 5.133.844.60, somatório do fluxo de caixa de R$ 48.533.940,21 durante o período 

de análise 2012-2031, e Payback de 11 anos. Na análise de sensibilidade, os indicadores 

econômicos apresentam redução significativa, explicado pelo elevado grau de subsídio 

das atividades do novo Centro de Formação Profissional do SENAC. 

 

Importante destacar  a necessidade de criação na estrututra do 

SERGIPETEC, organização social responsável pela gestão do novo Sergipe Parque 

Tecnológico e do Anexo I, de uma área especializada nos setores de petr´leo e gás e de 

mineração. 
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I – SERGIPE PARQUE TECNOLÓGICO 

 

 

I.1 – O NOVO SERGIPE PARQUE TECNOLÓGICO 

 

Com recursos estimados de R$ 70 milhões, oriundos do Ministério da 

Ciência e Tecnologia - MCT, Governo do Estado de Sergipe, Universidade Federal de 

Sergipe e investimentos privados, o novo Sergipe Parque Tecnológico será construído 

em uma área de 130.036 m² (cerca de 55 vezes maior que a área atual), adjacente a 

Universidade Federal de Sergipe/UFS, cedida por essa instituição ao Governo do Estado 

de Sergipe pelo prazo de 30 anos, conforme contrato de cessão de direito real de uso  

firmado entre a UFS e o Governo de Sergipe, através da Secretaria de Estado do 

Desenvolvimento Econômico, da Ciência e Tecnologia e do Turismo, em 30/10/2009. 

 

O novo Sergipe Parque Tecnológico contará com a seguinte estrutura: 

i. Centro empresarial e Administrativo; 

ii.  3 Biofábricas: 01 de mudas de cana de açúcar ,01 de combate a pragas na 

citricultura e cana de açúcar),01de mudas de abacaxizeiro e bananeira (já 

instalada); 

iii.  Laboratórios de biotecnologia; 

iv. Laboratórios de informática: Fábrica de Teste de Software, 01 Laboratório 

de Capacitação de TI, Centro de Pesquisa em TI, Centro de Inovação em 

TI e Centro de Desenvolvimento de Software; 

v. Laboratórios de energias renováveis; 

vi. Empresas privadas (estimativa de 129 empresas, sendo 113 no prédio 

principal e 16 nos lotes empresariais); 

vii.  Instituições de pesquisa e fomento: FAPITEC/SE e UFS; 

viii.  Incubadoras de empresas; 

ix. Sala de reuniões executivas; 

x. Auditórios, Sala de videoconferência; 

xi. 16 lotes empresariais: 07 lotes de 1.000m2, 01 lote de 1.902m2, 03 de 

2.300m2, 01 lote de 2.777m2, 03 lotes de 1.385m2 e 01 lote de 2.550m2; 
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xii. Centro de Vocação Tecnológica – CVT. 

 

A Figura 1 a seguir, apresenta detalhes da localização do novo Sergipe 

Parque Tecnológico. 

 

 
Figura 1 – Localização do novo Sergipe Parque Tecnológico 
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I.2 – ANEXO I DO SERGIPE PARQUE TECNOLÓGICO 

 

O Anexo I do novo Sergipe Parque Tecnológico está localizado na Av. 

Maranhão, zona norte da cidade de Aracaju, em uma área de 16.152 m², a cerca de 7 

Km do novo parque (ver Figuras 2 e 3 a seguir). 

 

Apesar da proximidade com o novo parque, o Anexo I tem como foco 

principal a viabilização de negócios (pequenos e médios) integrados da cadeia produtiva 

de petróleo e gás, energia e de mineração (conforme será demonstrado no capítulo II), 

além de um importante Centro de Formação Profissional do SENAC na área de 

informática e de gestão do conhecimento. 

 

O anexo I do Sergipe Parque Tecnológico contará com 3 quadras divididas 

em (ver Figura 4): 

- Quadra 1: 01 lote de 1.538 m², e 01 lote de 292 m²; 

- Quadra 2: 01 lote de 4.720 m² (local do Centro de Formação Profissional 

do SENAC); 

- Quadra 3: 02 lotes de 500 m² e 05 lotes de 200 m². 

 

Em relação ao Centro de Formação Profissional do SENAC, neste constará: 

- 15 salas de aula com capacidade para 690 alunos; 

- Auditório para 200 pessoas; 

- 05 laboratórios de informática; 

- 01 laboratório de manutenção de computadores e notebooks; 

- Laboratório de manutenção de equipamentos eletrônicos (celulares e 

tablets); 

- 01 laboratório de rádio e TV; 

- 01 laboratório de produção de áudio e vídeo. 
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Figura 2 – Localização do Anexo I do Sergipe Parque Tecnológico 

 

 
Figura 3 – Distância do Anexo I para o Novo Parque 
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Figura 4 – Mapa de Implantação do Anexo I 
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I.3 – NORMAS PARA UTILIZAÇÃO DO ESPAÇO 

 

As normas de utilização do espaço do ANEXO I do novo Sergipe Parque 

Tecnológico estão definidas através de seu Plano Diretor (em anexo). De forma geral, o 

Plano Diretor apresenta como os principais objetivos do ANEXO I a destinação de 

espaço para empreendimentos relacionados aos setores de petróleo, gás, energia e 

mineração, e a empreendimentos cujo objetivo é a formação profissional de 

trabalhadores. 

 

O Plano Diretor do ANEXO I do Sergipe Parque Tecnológico dispõe 

essencialmente sobre o uso e ocupação do solo, além de regulamentar sobre questões de 

acessibilidade, tratamento de áreas públicas e parâmetros ambientais para construções, 

conforme os objetivos elencados em seu Art. 5º. 

 
(...) 
Art 5º. São objetivos do Plano Diretor do Sergipe Parque Tecnológico:  
I – Ordenar o agenciamento do território do Parque através do parcelamento 
do solo;  
II – Orientar a construção das edificações nas áreas parceladas, através da 
definição de padrões construtivos que considerem as características 
ambientais do local, utilizando-se conceitos de arquitetura sustentável, 
processos construtivos de tecnologias limpas e inovações tecnológicas;  
III – Definir o padrão do tratamento paisagístico das áreas públicas e abertas 
do Parque, considerando também a acessibilidade e os parâmetros 
ambientais. 
(...) 

 
O Art. 12º do Plano Diretor do Anexo I define quais são os Parâmetros 

Urbanísticos, a titulo de uso e ocupação do solo, a saber: i) Afastamentos frontais, 

laterais e de fundos mínimos; ii) Gabaritos; iii) Taxa de Ocupação máxima; e iv) Taxa 

de Permeabilidade mínima. Cada um destes parâmetros é regulamentado, conforme 

indicação no Quadro 1, a seguir: 
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Quadro 1 - Parâmetros Urbanísticos para Uso e Ocupação no Anexo I Sergipe Parque Tecnológico 

Parâmetro Regulamentação 

Afastamentos 
frontais, laterais e 

de fundos mínimos. 

Art 13º.  Os afastamentos nas áreas parceladas deverão respeitar as seguintes 
regras: 

I – Para o Lote 1 da Quadra I, os afastamentos serão de, no mínimo, 3 (três) 
metros de frente a partir da largura final da calçada, 2,5 (dois virgula cinco) 
metros para recuos laterais e 3,0 (três) metros nos fundos; 

II – Para o Lote 2 da Quadra I, os afastamentos serão de, no mínimo, 3 (três) 
metros de frente a partir da largura final da calçada e 2,5 (dois virgula cinco) 
metros para recuo de fundos; 

III – Para o Lote 1 da Quadra 2, os afastamentos serão de, no mínimo, 4,00 
(quatro) metros de frente a partir da largura final da calçada, 2,5 (dois virgula 
cinco) metros para recuos de fundos e 4,00 (quatro) metros de recuo das 
laterais; 

IV – Para o Lote 1 da Quadra 3, os afastamentos serão de, no mínimo, 2,5 
(dois virgula cinco) metros de frente a partir da largura final da calçada do 
estacionamento, e 2,0 (dois) metros para recuos laterais; 

V - Para o Lote 7 da Quadra 3,  os afastamentos serão de, no mínimo, 2,5 
(dois virgula cinco) metros de frente a partir da largura final da calçada do 
estacionamento  e  2,0 (dois) metros na lateral do Lote 6; 

VI – Para os Lotes 2, 3, 4, 5 e 6 da Quadra 3, os afastamentos serão de, no 
mínimo, 2,5 (dois virgula cinco) metros de frente a partir da largura final da 
calçada do estacionamento e  2,0 (dois) metros para recuos laterais dos lotes 
contíguos. 

Parágrafo Único. As áreas resultantes do afastamento frontal devem ser 
obrigatoriamente tratadas como extensão das calçadas, e devem ser 
urbanizadas apresentando pavimentação semipermeável, arborização e 
paisagismo. 

Gabaritos 

Art 14º.  O gabarito das edificações em geral será de no máximo até 7,0 (sete) 
metros, excetuando-se caixas d´água ou elementos arquitetônicos similares, 
compatível com o código de obras e urbanismo da prefeitura municipal de 
Aracaju/SE. 

Taxa de Ocupação 
máxima 

Art 15º. A taxa de ocupação máxima para as edificações construídas nas áreas 
parceladas será de 70 % (setenta por cento). 

Parágrafo Primeiro: Não serão permitido a alocação de estacionamentos nas 
áreas delimitadas pelos lotes. 

Parágrafo Segundo: Os ocupantes poderão utilizar as vagas disponíveis nos 
estacionamentos do sistema viário do Anexo I do Sergipe Parque Tecnológico. 
Na hipótese da ocupação plena das vagas dos estacionamentos disponíveis 
caberá ao ocupante alocar os seus veículos, à suas expensas, em área fora do 
Anexo I do Sergipe Parque Tecnológico. 

Taxa de 
Permeabilidade 

mínima 

Art 16º. Para preservar as características locais e a permeabilidade na área 
não edificada, a taxa de permeabilidade mínima de cada lote será de 30% 
(trinta por cento), podendo 10% (vinte por cento) ser semipermeável (blocos 
intertravados de concreto vazados, preenchidos com grama, ou outro 
tratamento similar). 

Parágrafo Único. As áreas permeáveis deverão ser tratadas preferencialmente 
com vegetação arbórea, similar à implantada nas áreas públicas, tendo em 
vista, garantir uma unidade na paisagem “verde” do Anexo I do Sergipe 
Parque Tecnológico. 

Fonte: Plano Diretor do Anexo I / SERGIPETEC 
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Destas regulamentações, é importante acrescentar que: 

-  Todos os lotes só poderão ser cercados com cercas vivas de até 1,20 (um 

metro e vinte centímetros) de altura, de forma a garantir uma maior 

visibilidade e amplitude na área do Anexo I. Qualquer outra forma de 

cercamento deverá ser justificada juntamente com os projetos de 

instalação; 

-  O Anexo I do Parque Tecnológico disponibilizará para os Ocupantes a 

infraestrutura interna de energia elétrica (apenas tubulação a partir da 

subestação), água e esgoto, imperiosas às interligações com as 

instalações privativas correlatas as unidades autônomas. Serão medidas e 

cobradas de forma individualizada diretamente pelas concessionárias 

destes serviços públicos. 

 

Além das normas apresentadas para utilização do espaço, o Capítulo VI do 

Plano Diretor do ANEXO I do Sergipe Parque Tecnológico, versa sobre os parâmetros 

ambientais para as construções, no qual deixa enfático a importância de que os 

empreendimentos a serem implantados apresentem em seus projetos arquitetura 

sustentável, processos construtivos de tecnologias limpas e inovações tecnológicas. 

 

O Art. 24º traça as diretrizes gerais para os projetos arquitetônicos, que 

devem apresentar mecanismos de redução do consumo de energia, reutilização de águas 

(pluviais e servidas), controle e tratamento de esgotos e separação de resíduos para 

reciclagem, estes itens por sua vez são detalhados nos Art. 25º ao 27º.  
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II – PLANO DE NEGÓCIOS – ANEXO I SERGIPE PARQUE 

TECNOLÓGICO 

 

 

II.1 – MODELO DE NEGÓCIOS 

 

O modelo de negócios do ANEXO I do Sergipe Parque Tecnológico está 

baseado essencialmente na formação de um condomínio empresarial de atividades 

complementares das cadeias produtivas de petróleo e gás, e de mineração, além da 

criação de um Centro de Formação Profissional do SENAC nas áreas de Tecnologia da 

Informação e Gestão do Conhecimento, centro este que transcenderá as áreas de atuação 

do Anexo I. 

 

 
Figura 5 – Organograma Sergipe Parque Tecnológico 

 

Um aspecto importante a considerar quando da elaboração do modelo de 

negócios do Anexo I, foi o levantamento preliminar realizado pelo SERGIPETEC, 
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Organização Social responsável pela implantação e gestão do novo parque e seu anexo 

I, com o mercado local, notadamente as empresas vinculadas à Rede Petrogás de 

Sergipe. Desse levantamento preliminar, já constam 09 intenções de empresas 

(incluindo o SENAC), o que corresponde a 90% do total de áreas disponíveis. Isso 

demonstra a elevada expectativa do mercado com a nova área. Os pedidos de utilização 

de espaço estão em anexo deste documento. 

 

 

II.2 – CARACTERIZAÇÃO DAS OPORTUNIDADES 

 

 

II.2.1 – O SETOR EXTRATIVO MINERAL 

 

O setor extrativo mineral, que inclui petróleo, gás e minérios, tem 

desempenhado um papel fundamental no processo de desenvolvimento econômico e 

social do Brasil, principalmente pela sua abrangência e pelo impacto na economia 

nacional. Segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), em 2010, a 

indústria extrativa mineral foi a atividade produtiva que registrou o maior crescimento 

em relação ao ano anterior, 15,7%, um crescimento bem mais acentuado que o do 

Produto Interno Bruto. 

 

Esse crescimento foi conseqüência principalmente das atividades de 

petróleo e gás e da exploração de minério de ferro. Em relação a mineração, o Instituto 

Brasileiro de Mineração (IBRAM) aponta um ciclo de investimentos no Brasil na ordem 

dos US$ 68,5 bilhões até 2015, onde cerca de 65% serão destinados para projetos de 

minério de ferro. De acordo com o Plano Nacional de Mineração (PNM) 2030, os 

investimentos para os próximos 20 anos serão de cerca de US$ 270 bilhões. 

 

No caso de Sergipe, a indústria extrativa mineral é historicamente um dos 

setores mais importantes da economia, com participação no Valor Adicionado Bruto 

acima da média nacional e da região nordeste, conforme pode ser observado no Gráfico 

1 a seguir.  
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Gráfico 1 - Brasil, Nordeste e Sergipe: Participação das atividades industriais no Valor Adicionado 

Bruto da indústria, a preços básicos, 2007. (%) 

Fonte: IBGE - Contas Regionais do Brasil 2002-2007. Elaboração própria. 
 

No que se refere à atividade de eletricidade, gás e água, a participação 

elevada ocorre em função da presença da usina hidrelétrica de Xingó. Já na indústria 

extrativa mineral, o destaque fica por conta das atividades da Petrobras, na exploração 

de petróleo e gás no estado e das operações da Vale. Isso se acentuou no período mais 

recente, com a retomada dos investimentos de exploração de petróleo por parte da 

empresa no estado, viabilizados pelo aumento considerável dos preços internacionais. 

 

Além da participação relativa na economia sergipana, outro indicador 

importante é o de pessoal ocupado no setor. Conforme pode ser observado na Tabela 1 a 

seguir, o setor extrativo mineral, entre 2000 e 2008 teve crescimento superior a maioria 

dos outros ramos industriais.  
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Tabela 1 - Pessoal ocupado em atividades industriais - Sergipe – 2000 e 2008 

Subsetor de Atividade Econômica 2000 2008 2000/2008 � % 
Construção civil 11.031 20.997 90,3 

Indústria de produtos alimentícios, bebidas e 
álcool etílico 8.474 10.452 23,3 

Indústria têxtil do vestuário e artefatos de tecidos 5.404 3.743 24,9 
Extrativa mineral 1.287 3.743 252,5 

Indústria de produtos minerais não metálicos 2.875 3.743 57,1 
Serviços industriais de utilidade pública 3.024 3.743 23,8 

Indústria de calçados 765 3.364 339,7 
Indústria mecânica 88 1.181 1242,0 

Total 37.665 63.542 68,7 
Fonte: Hansen et al. (2009). IBGE. Elaboração própria. 

 

Como pode-se constatar, uma das principais características de Sergipe é a 

extração de riquezas minerais como o petróleo e gás natural, bem como de outros 

minérios como silvinita e carnalita, além de importantes jazidas de calcário que fazem 

do estado  o maior produtor de cimento do Nordeste, e o quinto maior produtor do 

Brasil. Em relação a carnalita, é importante ressaltar o projeto que será desenvolvido 

pela empresa VALE, que prevê a instalação de uma unidade industrial, com produção 

inicial estimada em 1,2 milhão de toneladas métricas anuais de potássio, com início da 

operação para 2014, com investimentos estimados em R$ 4 Bilhões. 

 

 

II.2.2 A CADEIA DE PETRÓLEO E GÁS 

 

O conceito de cadeia produtiva foi desenvolvido como instrumento de visão 

sistêmica, e parte do pressuposto de que os diversos agentes estão interconectados por 

fluxos de bens (matéria-prima, materiais e equipamentos), serviços, de capital e de 

informação, com o objetivo principal de suprir um mercado consumidor final com os 

produtos do sistema. Uma cadeia produtiva reúne operações e serviços ligados a uma 

atividade central, desde a extração da matéria-prima até o fornecimento dos produtos 

finais aos usuários ou consumidores (SEBRAE/MG, 2006). 

 

A Figura 6 ilustra uma configuração típica de uma cadeia produtiva, um 

modelo geral onde se destacam seus diversos níveis. No centro da cadeia fica a indústria 
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central, quase sempre responsável pela governança. Na esquerda, ou seja, no lado do 

suprimento dessa indústria central, ficam os fornecedores de insumos, sistemas, serviços 

e informações, e na direita, no lado da demanda, ficam os distribuidores e clientes. 

 

 
Figura 6 - Representação sistêmica típica de uma cadeia produtiva 

Fonte: Slack (2002) apud FIEMG/IEL-MG e SEBRAE/ MG (2006). Martins e Santana (2010). 

 

No caso da cadeia produtiva do Petróleo e Gás (P&G), observa-se a sua 

abrangência e heterogeneidade, conforme ilustra a Figura 7.  

 

As atividades integrantes da cadeia produtiva de petróleo e gás podem ser 

agrupadas em dois grandes blocos: Upstream, onde encontram-se as atividades 

correlatas à Exploração e Produção do óleo propriamente dito, e Downstream ou 

Abastecimento, caracterizado pelas atividades de transporte, refino, distribuição e 

comercialização (SEBRAE/MG, 2006). 
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Figura 7 - Fluxograma da Cadeia Produtiva de Petróleo e Gás 

Fonte: Martins e Santana (2010). 

 

No caso da composição da cadeia produtiva do segmento industrial do P&G 

de Sergipe, conforme ilustra a Figura 8, esta envolve diversos setores industriais e de 

serviços, como o metal-mecânico, eletro-eletrônico, químico, entre outros que compõem 

a rede de valor, configurando uma cadeia de suprimentos multisetorial e verticalizada. O 

primeiro nível da estrutura engloba fornecedores de grande porte que estabelecem 

contratos de longo prazo. No segundo nível, os fornecedores de vários setores 

empresariais, são contratados diretamente pelas empresas-âncoras ou indiretamente, por 

intermédio das empresas do primeiro nível. 
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Figura 8 – Esquema Simplificado da Cadeia Produtiva de P&G de Sergipe 

Fonte: Martins e Santana (2010). 

 

Assim como no Brasil, a atividade petrolífera é bastante representativa para 

a economia do Estado de Sergipe, vale ressaltar que essa atividade tende a dinamizar 

uma vez que tem ocorrido abertura no monopólio da exploração e produção de petróleo. 

 

 

II.2.4 – DEMANDA POTENCIAL: A REDE PETROGÁS 

 

A Rede de Cooperação da Cadeia Produtiva de Petróleo e Gás em Sergipe, 

também chamada de Rede Petrogás/SE, é composta por Instituições de Fomento, 

Universidades, Governo, Sistema S e um conjunto de médias, pequenas e micro 

empresas fornecedoras da Petrobras. A rede conta atualmente com 140 empresas 

associadas. A rede começou a estruturar-se em 2003, após a realização do diagnóstico 

da Cadeia de Petróleo e Gás coordenado pelo SEBRAE/SE e pela Petrobras, através da 

experiência vivenciada pela Redepetro/RS. 
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Dentre as instituições parceiras destacam-se: 

- Petrobras; 

- SEBRAE;  

- Rede dos Municípios Petrolíferos de Sergipe; 

- SERGAS; 

- SERGIPETEC; 

- FAPITEC/SE; 

- SENAI; 

- SENAC; 

- Instituto Euvado Lodi; 

- Universidade Federal de Sergipe; 

- Universidade Tiradentes;  

- Instituto de Tecnologia e Pesquisa; 

- SEDETEC; 

- Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe; 

- Associação Comercial de Sergipe; 

- SEPLAN; 

- Banco do Nordeste; 

- BANESE; 

- Federação Brasileira do Comércio;  

- Movimento Competitivo Sergipe; 

- Instituto Nacional de Propriedade Industrial; 

- Organização Nacional da Indústria do Petróleo; 

 

 O objetivo principal da Rede Petrogas/SE é integrar seus associados em 

ações que propiciem o desenvolvimento da cadeia produtiva de petróleo e gás, 

estimulando a ampliação e abertura de novos empreendimentos, bem como do 

investimento em P&D. Além disso, a rede busca a promoção do desenvolvimento de 

produtos e serviços com qualidade, segurança, respeito ao meio ambiente e 

responsabilidade social, e o fortalecimento das empresas, através da sua capacitação, 

certificação e divulgação. Todas essas iniciativas têm como foco a ampliação e 



 

 
ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICO-ECONÔMICA – ANEXO I  

DO SERGIPE PARQUE TECNOLÓGICO 
 

27 

conquista de novos mercados. Com relação ao porte das empresas envolvidas na rede, 

observa-se que no ano de 2008 mais da metade era constituído de micro empresas, 

conforme ilustra o Gráfico 2. 

 

 
Gráfico 2 - Porte das empresas participantes da rede 

Fonte: Lemos (2008). Diagnóstico Empresarial. Elaboração Própria. 
 

Sobre o ramo de atuação das empresas, o Gráfico 3 ilustra os percentuais de 

empresas de cada segmento. Observa-se que a maior parte das empresas participantes da 

rede é representada por prestadoras de serviços e/ou que atuam no comércio. . 

 

 
Gráfico 3 - Segmento de atuação das empresas participantes da rede 

Fonte: Lemos (2008). Diagnóstico Empresarial. Elaboração Própria. 
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O modelo das Redes Petro seguem um novo paradigma de organização que 

privilegia os princípios da gestão participativa, descentralização de comando (liderança 

situacional), fortalecimento da conectividade entre seus membros e a ampliação e 

dinamização de suas relações com outras redes, locais e nacionais (SEBRAE, 2006).  

 

 Dentre algumas ações da Rede Petrogás de Sergipe, pode-se destacar o 

desenvolvimento do grupo Tecnologia e Inovação, coordenado pelo SERGIPETEC, que 

tem como objetivo mobilizar e despertar o interesse das empresas e dos centros de 

pesquisas para a inovação, bem como desenvolver mecanismos de acesso à tecnologia. 

Dentre os focos estratégicos desse grupo tem-se: 

a) Identificar oportunidades de inovação; 

b) Promover a mobilização e capacitação das empresas para a busca e 

aproveitamento dessas oportunidades; 

c) Estimular parcerias entre universidades e empresas, por meio da 

disponibilização das estruturas de laboratórios para as empresas; 

d) Cooperação para a inovação; 

e) Criar uma rede de suporte tecnológico (metrologia, laboratórios); 

f) Ampliar o número de projetos de inovação através da participação em 

editais. 

 

Além do SERGIPETEC, estão envolvidos nessa iniciativa a Fundação de 

Amparo à Pesquisa e a Inovação Tecnológica do Estado de Sergipe (FAPITEC/SE), o 

Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de Sergipe (SEBRAE/SE),o Instituto 

Euvaldo Lodi, o Serviço Nacional da Indústria, a Universidade Federal de Sergipe, o 

Instituto de Tecnologia e Pesquisa da Universidade Tiradentes, a Petrobras e o Instituto 

Nacional da Propriedade Industrial, além de empresas da região. 
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II.3 – DIMENSIONAMENTO DAS OPERAÇÕES 

 

O valor dos investimentos do Anexo I do Sergipe Parque Tecnológico está 

orçado em R$ 11.784.396,29. Deste montante, aproximadamente 85% são recursos 

privados, com destaque para o investimento do Centro de Formação Profissional do 

SENAC, que corresponde a aproximadamente 40% do total dos investimentos. 

 

 
Gráfico 4 - Composição do Investimento 

 

Dos recursos públicos (R$ 1.465.628,65), restam apenas R$ 65.000,00 de 

obras complementares, que deverão ser executadas com recursos do Governo de 

Sergipe. Vale destacar que o valor de R$ 1.400.628,55, corresponde a atualização de 

investimentos (base INCC mar\2006 a set\2011) já realizados com recursos do MCT. 

 

Em relação aos investimentos privados (construção), o parâmetro dos 

investimentos foi o CUB m² (base Setembro\2011) fornecido pelo Sindicato da 

Construção Civil do Estado de Sergipe – SINDUSCON-SE, acrescido de 30% 

(paisagismo,urbanização), perfazendo um total de R$ 1.439,39 p\m2. Os valores dos 

equipamentos foram estimados como correspondentes a aproximadamente 39% do valor 

do investimento em construção.  

 

Considerando os investimentos públicos já realizados, a quantidade e 

tamanho de lotes disponíveis, e a demonstração do interesse prévio de empresas e do 

SENAC, estimou-se o prazo de 02 anos (2012-2013) para a maturação dos 

investimentos no Anexo I do Sergipe Parque Tecnológico. Os detalhes das estimativas 
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dos investimentos previstos no Anexo I do Sergipe Parque Tecnológico podem ser 

observados na Tabela 1 a seguir. 

 

Tabela 1 - ANEXO I DO SERGIPE PARQUE TECNOLÓGICO - PREVISÃO DE 

INVESTIMENTO, 2012 a 2013. 

DESCRIÇÃO / ANO 2012 2013 TOTAL 

ITEM  TIPO DO INVESTIMENTO 
Previsão da Área 
Construída (m²) 

TOTAL TOTAL GERAL 

1 
OBRAS COM A INFRAESTRUTURA 
DO PARQUE (PÚBLICO)  

1.465.628,55 0,00 1.465.628,55 

1.1 
Investimento com a  Infraestrutura Atual 
(Valor atualizado de 03/06 para jan/12 
pela variação do INCC) 

16.152,00 1.400.628,55 0,00 1.416.780,55 

1.2 
Investimento a realizar – Iluminação 
externa/adaptação da rede de esgoto, 
pluvial e elétrica.    

65.000,00 0,00 65.000,00 

2.0 
OBRAS DOS EMPREENDIMENTOS 
(Utilizado o valor do CUB – Set/11 
acrescido de 30%) 

5.196,00 5.251.287,46 1.962.742,07 7.214.029,53 

2.1 Quadra I – Lote 1    ( 1.538,00 m² )  1.076,60 928.623,29 619.082,20 1.548.782,09 

2.2 Quadra I – Lote 2    ( 292,00 m² )  204,40 293.431,15 0,00 293.635,55 

2.3 Quadra II – Lote 1   ( 4.720,00 m² )  2.515,00 2.015.489,81 1.343.659,88 3.361.664,69 

2.4 Quadra III – Lote I   ( 500,00 m² )  350,00 503.435,80 0,00 503.785,80 

2.5 Quadra III – Lote 2  ( 500,00 m² )  350,00 503.435,80 0,00 503.785,80 

2.6 Quadra III – Lote 3  ( 200,00 m² )  140,00 201.374,32 0,00 201.514,32 

2.7 Quadra III – Lote 4  ( 200,00 m² )  140,00 201.374,32 0,00 201.514,32 

2.8 Quadra III – Lote 5  ( 200,00 m² )  140,00 201.374,32 0,00 201.514,32 

2.9 Quadra III – Lote 6  ( 200,00 m² )  140,00 201.374,32 0,00 201.514,32 

2.10 Quadra III – Lote 7  ( 200,00 m² )  140,00 201.374,32 0,00 201.514,32 

3.0 
EQUIPAMENTOS DOS 
EMPREENDEDORES (PRIVADO)  1.258.365,75 1.572.679,19 2.831.044,94 

3.1 Quadra I – Lote 1 
 

361.131,28 240.754,19 601.885,47 

3.2 Quadra I – Lote 2     
 

114.112,11 0,00 114.112,11 

3.3 Quadra II – Lote 1 
 

0,00 1.331.925,00 1.331.925,00 

3.4 Quadra III – Lote I 
 

195.780,59 0,00 195.780,59 

3.5 Quadra III – Lote 2 
 

195.780,59 0,00 195.780,59 

3.6 Quadra III – Lote 3 
 

78.312,24 0,00 78.312,24 

3.7 Quadra III – Lote 4 
 

78.312,24 0,00 78.312,24 

3.8 Quadra III – Lote 5 
 

78.312,24 0,00 78.312,24 

3.9 Quadra III – Lote 6 
 

78.312,24 0,00 78.312,24 

3.10 Quadra III – Lote 7 
 78.312,24 0,00 78.312,24 

TOTAL GERAL  7.975.281,76 3.535.421,26 11.510.703,02 
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II.4 – ANÁLISE DE VIABILIDADE 

 

A análise de viabilidade do Anexo I do Sergipe Parque Tecnológico 

considera o Anexo I como um empreendimento homogêneo e independente do novo 

parque, ou seja, a estimativa do fluxo de caixa é considerada como o somatório dos 

fluxos de receitas e despesas das diversas unidades ocupantes dos lotes descritos na 

Tabela 1. 

 

 

II.4.1 – ESTIMATIVA DAS DESPESAS 

 

As despesas do Anexo I do Sergipe Parque Tecnológico estão agregadas em 

3 grandes grupos: i) Pessoal; ii) Operacional e iii) Tributária. As despesas com pessoal 

estão estimadas com base no padrão das empresas existentes no parque atual (R$ 

64.542,00 – salário + encargos) funcionário/ano.  

 

O total de funcionários foi estimado considerando as informações fornecidas 

pelo SENAC, e na geração de empregos de empresas da Rede Petrogás/SE, de porte 

compatível com a área ocupada. No estudo de viabilidade não é considerada a estima de 

despesas de pessoal do Centro de Formação Profissional do SENAC, na medida em que 

estes funcionários serão deslocados de unidades já existentes para o novo centro. A 

estimativa de pessoal está detalhada no Quadro 2 a seguir: 

 
Quadro 2 - Estimativa de Pessoal 

DESCRIÇÃO / ÁREA 
Previsão da Área 
Construída (m²) 

2013 

1 Quadra I – Lote 1  (  1.538m2) 1.076,60 15 
2 Quadra I – Lote 2    ( 455,00 m² )  318,50 6 
3 Quadra II – Lote 1   ( 4.720,00 m² )  2.515,00 48 
4 Quadra III – Lote I   ( 500,00 m² )  350,00 8 
5 Quadra III – Lote 2  ( 500,00 m² )  350,00 8 
6 Quadra III – Lote 3  ( 200,00 m² )  140,00 6 
7 Quadra III – Lote 4  ( 200,00 m² )  140,00 6 
8 Quadra III – Lote 5  ( 200,00 m² )  140,00 6 
9 Quadra III – Lote 6  ( 200,00 m² )  140,00 6 
10 Quadra III – Lote 7  ( 200,00 m² )  140,00 6 

TOTAL GERAL 115 
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As despesas operacionais (energia, telefonia e água) consideraram o padrão 

do parque atual (também atualizado na estimativa das despesas operacionais do novo 

Sergipe Parque Tecnológico), de R$ 27,25 por m2.  

 

Considerando que as despesas operacionais do novo Centro de Formação 

Profissional já estão alocadas no orçamento do SENAC, estas não foram inseridas  no 

estudo de viabilidade do Anexo I. Para as despesas tributárias, estabeleceu-se 02 faixas 

de tributação: 

-  13,5% (8,5% + ISS de 5% do município de Aracaju) para as empresas 

nos lotes até 200 m²; 

-  21,3% (16,3% + ISS 5% do município de Aracaju) para as empresas nos 

demais lotes, a exceção do lote ocupado pelo Centro de Formação 

Profissional do SENAC. 

 

 

II.4.2 – ESTIMATIVA DAS RECEITAS 

 

Em relação as  receitas do Anexo I do Sergipe Parque Tecnológico, 

estimou-se, para as empresas ocupantes dos lotes, exceto o Centro de Formação 

Profissional do SENAC, uma receita anual  de R$ 107.000,00 por funcionário. Esse 

valor refere-se ao valor médio de receita por funcionário do parque atual, observada nos 

anos 2009 e 2010. Em comparação com o estudo de viabilidade econômica do novo 

parque, o valor estimado da receita por funcionário é cerca de 10% maior. Essa 

diferença deve-se a elevação dos investimentos do sistema Petrobras, e do início 

previsto para 2012 do Projeto Carnalita da empresa Vale, o que certamente aumentará o 

faturamento das empresas instaladas no Anexo I. 

 

Para as receitas do lote ocupado pelo Centro de Formação Profissional do 

SENAC, utilizou-se as informações da própria instituição, que estima as receitas anuais 

em R$ 449.190,00, decorrentes do aluguel de salas, laboratórios, lanchonete e auditório, 

e de cursos pagos. Vale destacar que a imensa maioria dos cursos ministrados serão 
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gratuitos. O valor estimado das receitas anuais dos cursos que serão subsidiados é 

segundo o próprio SENAC, de R$ 1.796.760,00. 

 

 

II.4.3 – DEFINIÇÃO DOS PARÂMETROS 

 

A análise de viabilidade econômico e financeira do Anexo I do Sergipe 

Parque Tecnológico considera como horizonte de análise um período de 20 anos (2012-

2031) e uma taxa de desconto de 15% a.a. A taxa de desconto utilizada é superior a 

normalmente utilizada em projetos sociais (12%), o que confere ao estudo de 

viabilidade do Anexo I uma lógica empresarial de investimento. Considerou-se uma 

evolução média, a partir de 2014, de 5% a.a nas receitas e despesas estimadas. 

 

Os parâmetros de viabilidade estimados considerarão: Somatório do Fluxo 

de Caixa, Valor Presente Líquido, Taxa Interna de Retorno, PayBack e Ponto de 

Equilíbrio. A Tabela 2 apresenta detalhadamente o fluxo de receitas e despesas 

estimado. 
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E
R

G
IP

E
 P

A
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C
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G
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 - A

N
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X
O

 I A
v. M

aranhão 

E
S

T
U

D
O

 D
E

 V
IA

B
ILID

A
D

E
 E

C
O

N
Ô

M
IC

A
 

2012 
2013 

2014 
2015 

2016 
2017 

2018 
2019 

2020 
2021 

IT
E

M
 

D
E

S
C

R
IÇ

Ã
O

 
T

O
T

A
L 

T
O

T
A

L 
T

O
T

A
L 

T
O

T
A

L 
T

O
T

A
L 

T
O

T
A

L 
T

O
T

A
L 

T
O

T
A

L 
T

O
T

A
L 

T
O

T
A

L 

1 
IN

V
E

S
T

IM
E

N
T

O
 

7.975.281,76 
3.535.421,26 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

1.1 
P

úblico 
1.465.628,55 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,0

0 
0,00 

1.2 
P

rivado 
6.509.653,21 

3.535.421,26 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

2 
D

E
S

P
E

S
A

S
 

0,00 
5.845.337,95 

6.137.604,85 
6.444.485,09 

6.766.7
09,34 

7.105.044,81 
7.460.297,05 

7.833.311,90 
8.224.
977,50 

8.636.226,38 

2.1 
P

essoal 
0,00 

3.646.451,95 
3.828.774,55 

4.020.213,27 
4.221.223,94 

4.432.285,14 
4.653.899,39 

4.886.594,36 
5.130.924,08 

5.387.470,28 

2.1.1 
Q

uadra I - Lote I (M
édio) (a) 

 
161.183,95 

169.243,15 
177.705,30 

186.590,57 
195.920

,10 
205.716,10 

216.001,91 
226.802,00 

238.142,10 

2.1.2 
Q

uadra I - Lote II (pequeno) 
 

516.336,00 
542.152,80 

569.260,44 
597.723,46 

627.609,64 
658.990,12 

691.939,62 
726.536,60 

762.863,43 

2.1.3 
Q

uadra II - Lote I (S
enac) 

 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

2.1.4 
Q

uadra III - Lotes I e II (área 500m
² por lote) (pe

queno) 
 

1.032.672,00 
1.084.305,60 

1.138.520,88 
1.195.446,92 

1.255.219,27 
1.317.980,23 

1.383.879,25 
1.453.073,21 

1.525.726,87 

2.1.5 
Q

uadra III - Lote III a V
II (área 200m

² por l
ote) (M

icro) 
 

1.936.260,00 
2.033.073,00 

2.134.726,65 
2.241.462,98

 
2.353.536,13 

2.471.212,94 
2.594.773,59 

2.724.512,2
6 

2.860.737,88 

2.2 
O

peracional 
0,00 

876.687,00 
920.521,35 

966.547,42 
1.014.874,79 

1.065.618,53 
1.118.899,45 

1.174.844,43 
1.233.586,65 

1.295.265,98 

2.2.1 
Q

uadra I - Lote I 
 

352.048,20 
369.650,61 

388.133,14 
407.539,80 

427.916
,79 

449.312,63 
471.778,26 

495.367,17 
520.135,53 

2.2.2 
Q

uadra I - Lote II 
 

66.838,80 
70.180,74 

73.689,78 
77.374,27 

81.242,98 
85.305,13 

89.570,38 
94.048,90 

98.751,35 

2.2.3 
Q

uadra II - Lote I 
 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

2.2.4 
Q

uadra III - Lotes I e II (área 500m
² por lote) 

 
228.900,00 

240.345,00 
252.362,25 

264.980,36 
278.229,38 

292.140,85 
306.747,89 

322.085,29 
338.189,55 

2.2.5 
Q

uadra III - Lote III a V
II (área 200m

² por l
ote) 

 
228.900,00 

240.345,00 
252.362,25 

264.980,36 
278.229

,38 
292.140,85 

306.747,89 
322.085,29 

338.189,55 

2.3 
T

ributária 
0,00 

1.322.199,00 
1.388.308,95 

1.457.724,40 
1.530.610,62 

1.607.141,15 
1.687.498,21 

1.771.873,12 
1.860.466,77 

1.953.490,11 

2.3.1 
Q

uadra I - Lote I 
 

341.865,00 
358.958,25 

376.906,16 
395.751,47 

415.539
,04 

436.316,00 
458.131,80 

481.038,39 
505.090,31 

2.3.2 
Q

uadra I - Lote II 
 

182.328,00 
191.444,40 

201.016,62 
211.067,45 

221.620,82 
232.701,86 

244.336,96 
256.553,81 

269.381,50 

2.3.3 
Q

uadra II - Lote I 
 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

2.3.4 
Q

uadra III - Lotes I e II (área 500m
² por lote) 

 
364.656,00 

382.888,80 
402.033,24 

422.134,90 
443.241,65 

465.403,73 
488.673,92 

513.107,61 
538.762,99 

2.3.5 
Q

uadra III - Lote III a V
II (área 200m

² por l
ote) 

 
433.350,00 

455.017,50 
477.768,38 

501.656,79 
526.739

,63 
553.076,62 

580.730,45 
609.766,97 

640.255,32 

3 
R

E
C

E
IT

A
S

 
0,00 

7.832.190,00 
8.201.340,00 

8.611.407,00 
9.041.977,35 

9.494.076,22 
9.968.780,03 

10.467.219,03 10.990.579,98 11.540.108,98 

3.1 
Q

uadra I - Lote I 
 

1.605.000,00 
1.685.250,00 

1.769.512,50 
1.857.988,13

 
1.950.887,53 

2.048.431,91 
2.150.853,50 

2.258.396,1
8 

2.371.315,99 

3.2 
Q

uadra I - Lote II 
 

856.000,00 
898.800,00 

943.740,00 
990.927,00 

1.040.473,35 
1.092.497,02 

1.147.121,87 
1.204.477,96 

1.264.701,86 

3.3 
Q

uadra II - Lote I (S
enac) 

 
449.190,00 

449.190,00 
471.649,50 

495.231,98 
519.993

,57 
545.993,25 

573.292,92 
601.957,56 

632.055,44 

3.4 
Q

uadra III - Lotes I e II (área 500m
² por lote) 

 
1.712.000,00 

1.797.600,00 
1.887.480,00 

1.981.854,00 
2.080.946,70 

2.184.994,04 
2.294.243,74 

2.408.955,92 
2.529.403,72 

3.5 
Q

uadra III - Lote III a V
II (área 200m

² por lote) 
 

3.210.000,00 
3.370.500,00 

3.539.025,00 
3.715.976,25

 
3.901.775,06 

4.096.863,82 
4.301.707,01 

4.516.792,3
6 

4.742.631,97 

T
O

T
A

L G
E

R
A

L 
-7.975.281,76 

-1.548.569,21 
2.063.735,15 

2.166.921,91 
2.275.268,01 

2.389.031,41 
2.508.482,98 

2.633.907,13 
2.765.602,48 

2.903.882,61 
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A
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G
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 - A

N
E

X
O

 I A
v. M

aranhão (continuação) 

E
S

T
U

D
O

 D
E

 V
IA

B
ILID

A
D

E
 E

C
O

N
Ô

M
IC

A
 

2022 
2023 

2024 
2025 

2026 
2027 

2028 
2029 

2030 
2031 

IT
E

M
 

D
E

S
C

R
IÇ

Ã
O

 
T

O
T

A
L 

T
O

T
A

L 
T

O
T

A
L 

T
O

T
A

L 
T

O
T

A
L 

T
O

T
A

L 
T

O
T

A
L 

T
O

T
A

L 
T

O
T

A
L 

T
O

T
A

L 

1 
IN

V
E

S
T

IM
E

N
T

O
 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

1.1 
P

úblico 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00
 

0,00 
0,00 

1.2 
P

rivado 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

2 
D

E
S

P
E

S
A

S
 

9.068.037,69 
9.521.439,58 

9.997.511,56 
10.497.387,1

4 
11.022.256,49 

11.573.369,32 
12.152.037,78 

12.759.
639,67 

13.397.621,66 
14.067.502,74 

2.1 
P

essoal 
5.656.843,80 

5.939.685,99 
6.236.670,29 

6.548.503,80 
6.875.928,99 

7.219.725,44 
7.580.711,71 

7.959.747,30 
8.357.734,66 

8.775.621,40 

2.1.1 
Q

uadra I - Lote I (M
édio) (a) 

250.049,21 
262.
551,67 

275.679,25 
289.463,22 

303.936,38 
319.133,20 335.089,86 

351.844,35 
369.436,57 

387.908,39 

2.1.2 
Q

uadra I - Lote II (pequeno) 
801.006,61 

841.056,94 
883.109,78 

927.265,27 
973.628,54 

1.022.309,96 
1.073.425,46 

1.127.096,73 
1.183.451,57 

1.242.624,15 

2.1.3 
Q

uadra II - Lote I (S
enac) 

0,00 
0,00 

0,00 
0,0

0 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

2.1.4 
Q

uadra III - Lotes I e II (área 500m
² por lote) (pe

queno) 
1.602.013,21 

1.682.113,87 
1.766.219,57 

1.854.530,54 
1.947.257,07 

2.044.619,92 
2.146.850,92 

2.254.193,47 
2.366.903,14 

2.485.248,30 

2.1.5 
Q

uadra III - Lote III a V
II (área 200m

² por l
ote) (M

icro) 
3.003.774,77 

3.153.963,51 
3.311.661,69

 
3.477.244,77 

3.651.107,01 
3.833.662,36 

4.025.345,4
8 

4.226.612,75 
4.437.943,39 

4.659.840,56 

2.2 
O

peracional 
1.360.029,28 

1.428.030,74 
1.499.432,28 

1.574.403,89 
1.653.124,09 

1.735.780,29 
1.822.569,31 

1.913.697,77 
2.009.382,66 

2.109.851,80 

2.2.1 
Q

uadra I - Lote I 
546.142,31 

573.449,42 
602.121,89 

632.227,99 
663.839

,39 
697.031,36 

731.882,92 
768.477,07

 
806.900,92 

847.245,97 

2.2.2 
Q

uadra I - Lote II 
103.688,92 

108.873,36 
114.317,03 

120.032,88 
126.034,53 

132.336,25 
138.953,06 

145.900,72 
153.195,75 

160.855,54 

2.2.3 
Q

uadra II - Lote I 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00
 

0,00 
0,00 

2.2.4 
Q

uadra III - Lotes I e II (área 500m
² por lote) 

355.099,03 
372.853,98 

391.496,68 
411.071,51 

431.625,09 
453.206,34 

475.866,66 
499.659,99 

524.642,99 
550.875,14 

2.2.5 
Q

uadra III - Lote III a V
II (área 200m

² por l
ote) 

355.099,03 
372.853,98 

391.496,68 
411.071,51 

43
1.625,09 

453.206,34 
475.866,66 

499.659,99
 

524.642,99 
550.875,14 

2.3 
T

ributária 
2.051.164,62 

2.153.722,85 
2.261.408,99 

2.374.479,44 
2.493.203,41 

2.617.863,58 
2.748.756,76 

2.886.194,60 
3.030.504,33 

3.182.029,54 

2.3.1 
Q

uadra I - Lote I 
530.344,82 

556.862,06 
584.705,16 

613.940,42 
644.637

,44 
676.869,32 

710.712,78 
746.248,42

 
783.560,84 

822.738,88 

2.3.2 
Q

uadra I - Lote II 
282.850,57 

296.993,10 
311.842,75 

327.434,89 
343.806,64 

360.996,97 
379.046,82 

397.999,16 
417.899,12 

438.794,07 

2.3.3 
Q

uadra II - Lote I 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00
 

0,00 
0,00 

2.3.4 
Q

uadra III - Lotes I e II (área 500m
² por lote) 

565.701,14 
593.986,20 

623.685,51 
654.869,78 

687.613,27 
721.993,94 

758.093,63 
795.998,32 

835.798,23 
877.588,14 

2.3.5 
Q

uadra III - Lote III a V
II (área 200m

² por l
ote) 

672.268,08 
705.881,49 

741.175,56 
778.234,34 

81
7.146,06 

858.003,36 
900.903,53 

945.948,70
 

993.246,14 
1.042.908,44 

3 
R

E
C

E
IT

A
S

 
12.117.114,43 12.722.970,15 13.359.118,66 14.027.074,59 14.728.428,32 15.464.849,74 16.238.092,22 

17.049.996,83 
17.902.496,68 

18.797.621,51 

3.1 
Q

uadra I - Lote I 
2.489.881,79 

2.614.375,88 
2.745.094,67 

2.882.349,40
 

3.026.466,87 
3.177.790,22 

3.336.679,73 
3.503.513,7

1 
3.678.689,40 

3.862.623,87 

3.2 
Q

uadra I - Lote II 
1.327.936,95 

1.394.333,80 
1.464.050,49 

1.537.253,02 
1.614.115,67 

1.694.821,45 
1.779.562,52 

1.868.540,65 
1.961.967,68 

2.060.066,06 

3.3 
Q

uadra II - Lote I (S
enac) 

663.658,21 
696.841,12 

731.683,18 
768.267,34 

806.680
,70 

847.014,74 
889.365,48 

933.833,75
 

980.525,44 
1.029.551,71 

3.4 
Q

uadra III - Lotes I e II (área 500m
² por lote) 

2.655.873,91 
2.788.667,60 

2.928.100,98 
3.074.506,03 

3.228.231,33 
3.389.642,90 

3.559.125,04 
3.737.081,30 

3.923.935,36 
4.120.132,13 

3.5 
Q

uadra III - Lote III a V
II (área 200m

² por lote) 
4.979.763,57 

5.228.751,75 
5.490.189,34 

5.764.698,81
 

6.052.933,75 
6.355.580,43 

6.673.359,46 
7.007.027,4

3 
7.357.378,80 

7.725.247,74 

T
O

T
A

L G
E

R
A

L 
3.049.076,74 

3.201.530,57 
3.361.607,10 

3.529.687,46 
3.706.171,83 

3.891.480,42 
4.086.054,44 

4.290.357,16 
4.504.875,02 

4.730.118,77 
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II.4.4 – ANÁLISE DOS RESULTADOS 

 

Os resultados do estudo de viabilidade econômica do Anexo I do Sergipe 

Parque Tecnológico estão apresentados no Quadro 3 a seguir: 

 

Quadro 3 - ANEXO I do Sergipe Parque Tecnológico – Indicadores de Viabilidade Econômica 

INDICADOR DE VIABILIDADE VALOR 

Fluxo de Caixa (somatório 2012-2031) R$ 48.533.940,21 

Valor Presente Líquido R$ 5.133844.60 

Taxa Interna de Retorno (TIR) 22,11% 

Payback 11 anos 

Ponto Médio de Equilíbrio (2012-2031) 57,9% 

 

Os dados apresentados no Quadro 3 acima demonstram que o projeto, do 

ponto de vista financeiro, apresenta bom desempenho, considerando o valor do fluxo de 

caixa acumulado no período. 

 

Do ponto de vista econômico, a análise considera o desempenho financeiro 

do Anexo I do Sergipe Parque Tecnológico, com o custo de oportunidade do 

investimento no parque, dado pela taxa de desconto utilizada (15%), durante o período 

de análise 2012-2031. Neste sentido, os indicadores de VPL e da Taxa Interna de 

Retorno, demonstram a superioridade do desempenho econômico dos negócios gerados 

no Anexo I do Sergipe Parque Tecnológico em relação a outras oportunidades de 

investimento na economia. 

 

Os indicadores de PayBack e do Ponto Médio de Equilíbrio(relação entre 

receitas e custos fixos) podem ser considerados como indicadores de risco do 

investimento no Sergipe Parque Tecnológico. O tempo de recuperação do investimento 

(PayBack) de 11 anos, pode ser considerado um pouco acima do normal para a 

dimensão do investimento. Este resultado decorre da importância do Centro de 

Formação Profissional do SENAC no total dos investimentos do ANEXO I. O elevado 

grau de subsídio das suas atividades impacta negativamente nos indicadores de 

viabilidade econômica do ANEXO I.  
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Os indicadores de viabilidade apresentados anteriormente referem-se a um 

cenário considerado como base. Para avaliar a sensibilidade do investimento a um 

cenário diferente (pior) em relação à base, optou-se por realizar análise de sensibilidade 

considerando o seguinte parâmetro: 

-  Redução de 15% nas receitas dos lotes (excetuando o Centro de formação 

Profissional do SENAC) 

 

O resultado comparativo dos indicadores de viabilidade econômica e 

financeira do Anexo I do Sergipe Parque Tecnológico estão apresentados no Quadro 4 a 

seguir: 

 
Quadro 4 - Sergipe Parque Tecnológico – Análise de Sensibilidade 

INDICADOR DE VIABILIDADE 
VALOR  

(cenário base) 
VALOR  

(análise de sensibilidade) 

Fluxo de Caixa (somatório 2011-2020) R$ 48.533.940,21 R$ 20.673.476,05 

Valor Presente Líquido R$ 5.133.844.60 R$ -2.427.359,74 

Taxa Interna de Retorno (TIR) 22,11% 11,3% 

Pay Back 11 anos 16 anos 

Ponto Médio de Equilíbrio (2012-2020) 57,9% 67,5,0% 

 

A análise dos indicadores de viabilidade na análise de sensibilidade, se não 

apresentam problemas do ponto de vista financeiro(em relação ao superávit do fluxo de 

caixa no período), do ponto de vista econômico(considerando o custo de oportunidade 

do investimento), apresentam piora significativa, com VPL negativo e TIR abaixo da 

taxa de desconto utilizada. Mais uma vez, merece destaque o elevado grau de subsídio 

das atividades do centro de Formação Profissional do SENAC, que gera receitas 

bastante aquém da sua real capacidade. 

 

A Tabela 3 a seguir apresenta o fluxo de caixa estimado do Anexo I do 

Sergipe Parque Tecnológico no cenário da análise de sensibilidade. 
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v. M
aranhão 

E
S

T
U

D
O

 D
E

 S
E

N
S

IB
ILID

A
D

E
 E

C
O

N
Ô

M
IC

A
 

2012 
2013 

2014 
2015 

2016 
2017 

2018 
2019 

2020 
2021 

IT
E

M
 

D
E

S
C

R
IÇ

Ã
O

 
T

O
T

A
L 

T
O

T
A

L 
T

O
T

A
L 

T
O

T
A

L 
T

O
T

A
L 

T
O

T
A

L 
T

O
T

A
L 

T
O

T
A

L 
T

O
T

A
L 

T
O

T
A

L 

1 
IN

V
E

S
T

IM
E

N
T

O
 

7.975.281,76 
3.535.421,26 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

1.1 
P

úblico 
1.465.628,55 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,0

0 
0,00 

1.2 
P

rivado 
6.509.653,21 

3.535.421,26 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

2 
D

E
S

P
E

S
A

S
 

0,00 
5.620.798,45 

5.929.358,51 
6.225.826,43 

6.537.1
17,75 

6.863.973,64 
7.207.172,32 

7.567.530,94 
7.945.
907,48 

8.343.202,86 

2.1 
P

essoal 
0,00 

3.646.451,95 
3.828.774,55 

4.020.213,27 
4.221.223,94 

4.432.285,14 
4.653.899,39 

4.886.594,36 
5.130.924,08 

5.387.470,28 

2.1.1 
Q

uadra I - Lote I (M
édio) (a) 

 
161.183,95 

169.243,15 
177.705,30 

186.590,57 
195.920

,10 
205.716,10 

216.001,91 
226.802,00 

238.142,10 

2.1.2 
Q

uadra I - Lote II (pequeno) 
 

516.336,00 
542.152,80 

569.260,44 
597.723,46 

627.609,64 
658.990,12 

691.939,62 
726.536,60 

762.863,43 

2.1.3 
Q

uadra II - Lote I (S
enac) 

 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

2.1.4 
Q

uadra III - Lotes I e II (área 500m
² por lote) (pe

queno) 
 

1.032.672,00 
1.084.305,60 

1.138.520,88 
1.195.446,92 

1.255.219,27 
1.317.980,23 

1.383.879,25 
1.453.073,21 

1.525.726,87 

2.1.5 
Q

uadra III - Lote III a V
II (área 200m

² por l
ote) (M

icro) 
 

1.936.260,00 
2.033.073,00 

2.134.726,65 
2.241.462,98

 
2.353.536,13 

2.471.212,94 
2.594.773,59 

2.724.512,2
6 

2.860.737,88 

2.2 
O

peracional 
0,00 

876.687,00 
920.521,35 

966.547,42 
1.014.874,79 

1.065.618,53 
1.118.899,45 

1.174.844,43 
1.233.586,65 

1.295.265,98 

2.2.1 
Q

uadra I - Lote I 
 

352.048,20 
369.650,61 

388.133,14 
407.539,80 

427.916
,79 

449.312,63 
471.778,26 

495.367,17 
520.135,53 

2.2.2 
Q

uadra I - Lote II 
 

66.838,80 
70.180,74 

73.689,78 
77.374,27 

81.242,98 
85.305,13 

89.570,38 
94.048,90 

98.751,35 

2.2.3 
Q

uadra II - Lote I 
 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

2.2.4 
Q

uadra III - Lotes I e II (área 500m
² por lote) 

 
228.900,00 

240.345,00 
252.362,25 

264.980,36 
278.229,38 

292.140,85 
306.747,89 

322.085,29 
338.189,55 

2.2.5 
Q

uadra III - Lote III a V
II (área 200m

² por l
ote) 

 
228.900,00 

240.345,00 
252.362,25 

264.980,36 
278.229

,38 
292.140,85 

306.747,89 
322.085,29 

338.189,55 

2.3 
T

ributária 
0,00 

1.097.659,50 
1.180.062,61 

1.239.065,74 
1.301.019,02 

1.366.069,98 
1.434.373,47 

1.506.092,15 
1.581.396,76 

1.660.466,59 

2.3.1 
Q

uadra I - Lote I 
 

273.492,00 
305.114,51 

320.370,24 
336.388,75 

353.208
,19 

370.868,60 
389.412,03 

408.882,63 
429.326,76 

2.3.2 
Q

uadra I - Lote II 
 

145.862,40 
162.727,74 

170.864,13 
179.407,33 

188.377,70 
197.796,59 

207.686,41 
218.070,73 

228.974,27 

2.3.3 
Q

uadra II - Lote I 
 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

2.3.4 
Q

uadra III - Lotes I e II (área 500m
² por lote) 

 
309.957,60 

325.455,48 
341.728,25 

358.814,67 
376.755,40 

395.593,17 
415.372,83 

436.141,47 
457.948,54 

2.3.5 
Q

uadra III - Lote III a V
II (área 200m

² por l
ote) 

 
368.347,50 

386.764,88 
406.103,12 

426.408,27 
447.728

,69 
470.115,12 

493.620,88 
518.301,92 

544.217,02 

3 
R

E
C

E
IT

A
S

 
0,00 

6.601.690,00 
7.038.517,50 

7.390.443,38 
7.759.965,54 

8.147.963,82 
8.555.362,01 

8.983.130,11 
9.432.286,62 

9.903.900,95 

3.1 
Q

uadra I - Lote I 
 

1.284.000,00 
1.432.462,50 

1.504.085,63 
1.579.289,91

 
1.658.254,40 

1.741.167,12 
1.828.225,48 

1.919.636,7
5 

2.015.618,59 

3.2 
Q

uadra I - Lote II 
 

684.800,00 
763.980,00 

802.179,00 
842.287,95 

884.402,35 
928.622,46 

975.053,59 
1.023.806,27 

1.074.996,58 

3.3 
Q

uadra II - Lote I (S
enac) 

 
449.190,00 

449.190,00 
471.649,50 

495.231,98 
519.993

,57 
545.993,25 

573.292,92 
601.957,56 

632.055,44 

3.4 
Q

uadra III - Lotes I e II (área 500m
² por lote) 

 
1.455.200,00 

1.527.960,00 
1.604.358,00 

1.684.575,90 
1.768.804,70 

1.857.244,93 
1.950.107,18 

2.047.612,54 
2.149.993,16 

3.5 
Q

uadra III - Lote III a V
II (área 200m

² por lote) 
 

2.728.500,00 
2.864.925,00 

3.008.171,25 
3.158.579,81

 
3.316.508,80 

3.482.334,24 
3.656.450,96 

3.839.273,5
0 

4.031.237,18 

T
O

T
A

L G
E

R
A

L 
-7.975.281,76 

-2.554.529,71 
1.109.159,00 

1.164.616,94 
1.222.847,79 

1.283.990,18 
1.348.189,69 

1.415.599,18 
1.486.379,13 

1.560.698,09 
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v. M
aranhão (continuação) 

E
S

T
U

D
O

 D
E

 S
E

N
S

IB
ILID

A
D

E
 E

C
O

N
Ô

M
IC

A
 

2022 
2023 

2024 
2025 

2026 
2027 

2028 
2029 

2030 
2031 

IT
E

M
 

D
E

S
C

R
IÇ

Ã
O

 
T

O
T

A
L 

T
O

T
A

L 
T

O
T

A
L 

T
O

T
A

L 
T

O
T

A
L 

T
O

T
A

L 
T

O
T

A
L 

T
O

T
A

L 
T

O
T

A
L 

T
O

T
A

L 

1 
IN

V
E

S
T

IM
E

N
T

O
 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

1.1 
P

úblico 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

1.2 
P

rivado 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

2 
D

E
S

P
E

S
A

S
 

8.760.363,00 
9.198.381,15 

9.658.300,21 
10.141.215,2

2 
10.648.275,98 

11.180.689,78 
11.739.724,27 

12.326.
710,48 

12.943.046,01 
13.590.198,31 

2.1 
P

essoal 
5.656.843,80 

5.939.685,99 
6.236.670,29 

6.548.503,80 
6.875.928,99 

7.219.725,44 
7.580.711,71 

7.959.747,30 
8.357.734,66 

8.775.621,40 

2.1.1 
Q

uadra I - Lote I (M
édio) (a) 

250.049,21 
262.
551,67 

275.679,25 
289.463,22 

303.936,38 
319.133,20 335.089,86 

351.844,35 
369.436,57 

387.908,39 

2.1.2 
Q

uadra I - Lote II (pequeno) 
801.006,61 

841.056,94 
883.109,78 

927.265,27 
973.628,54 

1.022.309,96 
1.073.425,46 

1.127.096,73 
1.183.451,57 

1.242.624,15 

2.1.3 
Q

uadra II - Lote I (S
enac) 

0,00 
0,00 

0,00 
0,0

0 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

2.1.4 
Q

uadra III - Lotes I e II (área 500m
² por lote) (pe

queno) 
1.602.013,21 

1.682.113,87 
1.766.219,57 

1.854.530,54 
1.947.257,07 

2.044.619,92 
2.146.850,92 

2.254.193,47 
2.366.903,14 

2.485.248,30 

2.1.5 
Q

uadra III - Lote III a V
II (área 200m

² por l
ote) (M

icro) 
3.003.774,77 

3.153.963,51 
3.311.661,69

 
3.477.244,77 

3.651.107,01 
3.833.662,36 

4.025.345,4
8 

4.226.612,75 
4.437.943,39 

4.659.840,56 

2.2 
O

peracional 
1.360.029,28 

1.428.030,74 
1.499.432,28 

1.574.403,89 
1.653.124,09 

1.735.780,29 
1.822.569,31 

1.913.697,77 
2.009.382,66 

2.109.851,80 

2.2.1 
Q

uadra I - Lote I 
546.142,31 

573.449,42 
602.121,89 

632.227,99 
663.839

,39 
697.031,36 

731.882,92 
768.477,07 

806.900,92 
847

.245,97 

2.2.2 
Q

uadra I - Lote II 
103.688,92 

108.873,36 
114.317,03 

120.032,88 
126.034,53 

132.336,25 
138.953,06 

145.900,72 
153.195,75 

160.855,54 

2.2.3 
Q

uadra II - Lote I 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

2.2.4 
Q

uadra III - Lotes I e II (área 500m
² por lote) 

355.099,03 
372.853,98 

391.496,68 
411.071,51 

431.625,09 
453.206,34 

475.866,66 
499.659,99 

524.642,99 
550.875,14 

2.2.5 
Q

uadra III - Lote III a V
II (área 200m

² por l
ote) 

355.099,03 
372.853,98 

391.496,68 
411.071,51 

43
1.625,09 

453.206,34 
475.866,66 

499.659,99 
524.642,9

9 
550.875,14 

2.3 
T

ributária 
1.743.489,92 

1.830.664,42 
1.922.197,64 

2.018.307,52 
2.119.222,90 

2.225.184,04 
2.336.443,25 

2.453.265,41 
2.575.928,68 

2.704.725,11 

2.3.1 
Q

uadra I - Lote I 
450.793,10 

473.332,75 
496.999,39 

521.849,36 
547.941

,83 
575.338,92 

604.105,86 
634.311,16 

666.026,72 
699

.328,05 

2.3.2 
Q

uadra I - Lote II 
240.422,99 

252.444,13 
265.066,34 

278.319,66 
292.235,64 

306.847,42 
322.189,79 

338.299,28 
355.214,25 

372.974,96 

2.3.3 
Q

uadra II - Lote I 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

2.3.4 
Q

uadra III - Lotes I e II (área 500m
² por lote) 

480.845,97 
504.888,27 

530.132,68 
556.639,32 

584.471,28 
613.694,85 

644.379,59 
676.598,57 

710.428,50 
745.949,92 

2.3.5 
Q

uadra III - Lote III a V
II (área 200m

² por l
ote) 

571.427,87 
599.999,26 

629.999,23 
661.499,19 

69
4.574,15 

729.302,85 
765.768,00 

804.056,40 
844.259,2

2 
886.472,18 

3 
R

E
C

E
IT

A
S

 
10.399.096,00 10.919.050,80 11.465.003,34 12.038.253,50 12.640.166,18 13.272.174,49 13.935.783,21 14.632.572,37 15.364.200,99 16.132.411,04 

3.1 
Q

uadra I - Lote I 
2.116.399,52 

2.222.219,49 
2.333.330,47 

2.449.996,99
 

2.572.496,84 
2.701.121,68 

2.836.177,77 
2.977.986,6

6 
3.126.885,99 

3.283.230,29 

3.2 
Q

uadra I - Lote II 
1.128.746,41 

1.185.183,73 
1.244.442,92 

1.306.665,06 
1.371.998,32 

1.440.598,23 
1.512.628,14 

1.588.259,55 
1.667.672,53 

1.751.056,15 

3.3 
Q

uadra II - Lote I (S
enac) 

663.658,21 
696.841,12 

731.683,18 
768.267,34 

806.680
,70 

847.014,74 
889.365,48 

933.833,75 
980.525,44 

1.0
29.551,71 

3.4 
Q

uadra III - Lotes I e II (área 500m
² por lote) 

2.257.492,82 
2.370.367,46 

2.488.885,83 
2.613.330,13 

2.743.996,63 
2.881.196,46 

3.025.256,29 
3.176.519,10 

3.335.345,06 
3.502.112,31 

3.5 
Q

uadra III - Lote III a V
II (área 200m

² por lote) 
4.232.799,04 

4.444.438,99 
4.666.660,94 

4.899.993,99
 

5.144.993,68 
5.402.243,37 

5.672.355,54 
5.955.973,3

1 
6.253.771,98 

6.566.460,58 

T
O

T
A

L G
E

R
A

L 
1.638.733,00 

1.720.669,64 
1.806.703,13 

1.897.038,28 
1.991.890,20 

2.091.484,71 
2.196.058,94 

2.305.861,89 
2.421.154,98 

2.542.212,73 
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III – MODELO DE GESTÃO 

 

A gestão do novo Sergipe Parque Tecnológico e do Anexo I, caberá ao 

SERGIPETEC, Organização Social (OS) responsável pela implantação e viabilização 

do novo parque e seu anexo, conforme definido no Contrato de Gestão 01/2009, 

realizado entre a OS e a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico, e da 

Ciência e Tecnologia – SEDETEC, com a interveniência da Secretaria de Estado da 

Fazenda - SEFAZ, Secretaria de Estado da Infra-Estrutura - SEINFRA, Secretaria de 

Estado da Administração – SEAD, e da Companhia Industrial de Recursos Minerais de 

Sergipe – CODISE. 

 

Contando atualmente com 92 funcionários (20 na área administrativa e 

gestão), a OS SERGIPETEC está divida em 3 diretorias (ver organograma a seguir), 

sendo de responsabilidade da diretoria de tecnologia a condução dos negócios/projetos 

nas áreas afins ao parque e seu Anexo I. 

 

 

Figura 9 - Organograma do Sergipe Parque Tecnológico 
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Além da responsabilidade da execução das obras complementares do Anexo 

I do Sergipe Parque Tecnológico, caberá também ao SERGIPETEC: 

-  A aprovação dos projetos das empresas que se instalarão no Anexo I, 

obedecendo aos critérios estabelecidos no Plano Diretor (em anexo); 

-  Seleção dos empreendimentos através da análise de estudo de viabilidade 

técnico-econômica; 

-  Estruturação e execução do Plano de Marketing; 

-  Execução e gestão dos serviços comuns ao parque: limpeza, manutenção, 

paisagismo e segurança. 

 

 

III.1 – ANÁLISE DE SUSTENTABILIDADE FINANCEIRA 

 

O estudo de sustentabilidade financeira do Anexo I do Sergipe Parque 

Tecnológico considera a estimativa das receitas e despesas necessárias a execução dos 

serviços comuns ao parque (limpeza, segurança, energia de uso comum). Foi apropriado 

para o Anexo I um percentual de 10% referente ao custo de pessoal responsável pela 

gestão (financeira, operacional e de marketing), do novo parque, e que também 

assumirão a gestão nas áreas descritas anteriormente, no Anexo I. 

 

São também consideradas as estimativas com a depreciação dos 

investimentos públicos do Anexo I. Neste sentido foi apropriado um percentual anual de 

2% referente do investimento público de R$ 1.465.628,55. 

 

As estimativas de despesas consideram: 

a) Despesas administrativas\gestão; 

b) Serviços de Terceiros (vigilância, contabilidade, manutenção e 

jardinagem); 

c) Energia e água (uso comum); 

d) Despesas com material de limpeza, higiene e conservação; 
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e) Depreciação: Estimativa de 2% a.a. do valor dos investimentos públicos 

realizados em infra-estrutura (Fundo de Manutenção, a partir do ano 

2013); 

 

Em relação às receitas, considerou-se: 

-  Cobrança de aluguel dos empreendimentos por área ocupada (R$ 2,30 

por m² de cada lote). 

 

Os resultados apresentados no estudo de sustentabilidade financeira, 

considerando os parâmetros apresentados anteriormente, apresentam superávit de R$ 

228.111,49 (conforme ilustra o Quadro 5). Também foram realizadas estimativas com 

cobrança de aluguel de R$ 2,50 e R$ 2,70.  

 

Quadro 5 - Sustentabilidade Financeira com base nos parâmetros de cobrança 

Parâmetro Somatório do Fluxo de Caixa (2012 – 2031) 
R$ 2,30 R$ 228.111,49 
R$ 2,50 R$ 928.127,73 
R$ 2,70 R$ 1.628.143,97 

 

Os resultados da sustentabilidade financeira com todos os parâmetros de 

aluguel, podem ser observados no Gráfico 5 e nas Tabelas 4 a 6 a seguir. 
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Gráfico 5 - Sustentabilidade Financeira 
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T
abela 4 – S

ustentabilidade F
inanceira R

$ 2,70 

E
S

T
U

D
O

 D
E

 S
U

S
T

E
N

T
A

B
ILID

A
D

E
 F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2012 
2013 

2014 
2015 

2016 
2017 

2018 
2019 

2020 
2021 

IT
E

M
 

D
E

S
C

R
IÇ

Ã
O

 
T

O
T

A
L

 
T

O
T

A
L 

T
O

T
A

L 
T

O
T

A
L 

T
O

T
A

L 
T

O
T

A
L 

T
O

T
A

L 
T

O
T

A
L 

T
O

T
A

L 
T

O
T

A
L 

1 
D

E
S

P
E

S
A

S
 O

P
E

R
A

C
IO

N
A

IS
 

0,00 
267.209,54 

279.104,39 
291.593,98 

304.708,05 
318.477,82 

332.936,09 
348.117,26 

364.057,50 
380.794,74 

1.1 
D

E
S

P
E

S
A

 C
O

M
 P

E
S

S
O

A
L   

0,00 
55.153,60 

57.911,28 
60.806,84 

63.847,18 
67.039

,54 
70.391,52 

73.911,09 
77.606,65 

81.486,98 

1.1.1 
S

erviços G
erais (S

alário +
 13º S

alários +
 1/3 sobre

 férias) 
 

18.961,26 
19.909,32 

20.904,78 
21.950,02 

23.047,53 
24.199,90 

25.409,90 
26.680,39 

28.014,41 

1.1.2 
E

ncargos S
ociais (73,5%

)  
 

14.912,08 
15.657,68 

16.440,57 
17.262,60 

18.125,73 
1

9.032,01 
19.983,61 

20.982,79 
22.031,93 

1.1.3 
V

ale T
ransporte 

 
5.084,64 

5.338,87 
5.605,82 

5.886,11 
6.180,41 

6.489,43 
6.813,90 

7.154,60 
7.512,33 

1.1.4 
V

ale A
lim

entação 
 

4.474,48 
4.698,21 

4.933,12 
5.179,77 

5.438,76 
5.710,
70 

5.996,24 
6.296,05 

6.610,85 

1.1.5 
P

lano S
aúde 

 
1.662,78 

1.745,92 
1.833,21 

1.924,88 
2.021,12 

2.122,18 
2.228,28 

2.339,70 
2.456,68 

1.1.6 
S

erviços M
édicos - E

xam
es P

eriódicos 
 

157,29 
165,15 

173,41 
182,08 

191,19 
200,75 

210,78 
22

1,32 
232,39 

1.1.7 
S

alário da A
dm

inistração – 10%
 do S

alário da A
dm

ini
stração G

eral do P
arque 

 
9.901,07 

10.396,12 
10.915,93 

11.461,72 
12.034,81 

12.636,55 
13.268,38 

13.931,79 
14.628,38 

1.2 
S

E
R

V
IÇ

O
S

 D
E

 T
E

R
C

E
IR

O
S

 – C
O

N
T

R
A

T
A

D
O

S
 

0,00 
126.666,86 133.000,20 

139.650,21 
146.632,72 

153.964,36 
161.662,57 

169.745,70 
178.232,99 

187.144,64 

1.2.1 
C

ontrato de V
igilância - V

igilantes  
 

100.055,96 
105.058,75 

110.311,69 
115.827,28 

121.618,64 
127.699,57 

134.084,55 
140.788,78 

147.828,22 

1.2.2 
C

ontrato c/ E
m

presa de C
ontabilidade – A

ssess
oria C

ontábil 
 

3.498,90 
3.673,85 

3.857,54 
4.050,41 

4.252,93 
4.465,
58 

4.688,86 
4.923,30 

5.169,47 

1.2.3 
P

inturas da Infraestrutura Instalada (M
uro, G

uarita
, G

radil, P
ortão, M

eio F
io, E

stacionam
ento e S

inali
zação interna) 

 
9.630,00 

10.111,50 
10.617,08 

11.147,93 
11.705,33 

12.290,59 
12.905,12 

13.550,38 
14.227,90 

1.2.4 
C

onserto da R
ede E

létrica (Lâm
padas – Ilum

ina
ção E

xterna) 
 

4.494,00 
4.718,70 

4.954,64 
5.202,37 

5.462,49 
5.735,
61 

6.022,39 
6.323,51 

6.639,68 

1.2.5 
C

onserto da R
ede H

idráulica / E
sgoto 

 
1.926,00 

2.022,30 
2.123,42 

2.229,59 
2.341,07 

2.458,12 
2.581,02 

2.710,08 
2.845,58 

1.2.6 
S

erviços de Jardinagem
 

 
7.062,00 

7.415,10 
7.785,86 

8.175,15 
8.583,91 

9.013,
10 

9.463,76 
9.936,94 

10.433,79 

1.3 
O

U
T

R
A

S
 D

E
S

S
P

E
S

A
S

 
0,00 

56.076,52 
58.880,34 

61.824,36 
64.915,58 

68.161,36 
71.569,42 

75.147,90 
78.905,29 

82.850,56 

1.3.1 
C

onsum
o de E

nergia – Ilum
inação E

xterna  
 

39.830,71 
41.822,24 

43.913,35 
46.109,02 

48.414,47 
5

0.835,20 
53.376,96 

56.045,80 
58.848,10 

1.3.2 
C

onsum
o de Á

gua (Jardinagem
 C

om
um

 e G
uarita) 

 
8.927,01 

9.373,36 
9.842,03 

10.334,13 
10.850,84 

11.393,38 
11.963,05 

12.561,20 
13.189,26 

1.3.3 
M

anutenção Á
rea E

xterna – S
erviço e M

aterial 
 

 
5.392,80 

5.662,44 
5.945,56 

6.242,84 
6.554,98 

6.882,
73 

7.226,87 
7.588,21 

7.967,62 

1.3.4 
M

aterial de Lim
peza, H

igiene e C
onservação – G

uarit
a 

 
1.926,00 

2.022,30 
2.123,42 

2.229,59 
2.341,07 

2.458,12 
2.581,02 

2.710,08 
2.845,58 

1.4 
D

E
P

R
E

C
IA

Ç
Ã

O
 D

O
 IN

V
E

S
T

IM
E

N
T

O
 (2%

 a.a.) 
 

29.312,57 
29.312,57 

29.312,57 
29.312,57 

29.312,57 
2

9.312,57 
29.312,57 

29.312,57 
29.312,57 

2 
R

E
C

E
IT

A
S

 
0,00 

324.388,80 
324.388,80 

340.608,24 
357.638,65 

375.520,58 
394.296,61 

414.011,44 
434.712,02 

456.447,62 

2.1 
Q

uadra I - Lote I 
 

48.600,00 
48.600,00 

51.030,00 
53.581,50 

56.260,58 
5

9.073,60 
62.027,28 

65.128,65 
68.385,08 

2.2 
Q

uadra I - Lote II 
 

9.460,80 
9.460,80 

9.933,84 
10.430,53 

10.952,06 
11.499,66 

12.074,64 
12.678,38 

13.312,30 

2.3 
Q

uadra II - Lote I 
 

152.928,00 
152.928,00 

160.574,40 
168.603,12 

177.033,28 
185.884,94 

195.179,19 
204.938,15 

215.185,05 

2.4 
Q

uadra III - Lotes I e II (área 500m
² por lote) 

 
32.400,00 

32.400,00 
34.020,00 

35.721,00 
37.507,05 

39.382,40 
41.351,52 

43.419,10 
45.590,05 

2.5 
Q

uadra III - Lote III a V
II (área 200m

² por lote) 
 

81.000,00 
81.000,00 

85.050,00 
89.302,50 

93.767,63 
9

8.456,01 
103.378,81 108.547,75 

113.975,13 

T
O

T
A

L G
E

R
A

L 
0,00 

57.179,26 
45.284,41 

49.014,26 
52.930,60 

57.042,76 
61.360,53 

65.894,18 
70.654,52 

75.652,87 
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T
abela 4 – S

ustentabilidade F
inanceira R

$ 2,70 (continuação) 

E
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U
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 D
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U

S
T
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T
A

B
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A
D

E
 F

IN
A

N
C
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IR

A
 

2022 
2023 

2024 
2025 

2026 
2027 

2028 
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2030 
2031 

IT
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M
 

D
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S
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R
IÇ

Ã
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T
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T

A
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T
O

T
A
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T

O
T
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L 
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O
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A
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O
T
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O

T
A
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T

O
T

A
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O

T
A
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O
T

A
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T
O

T
A

L 

1 
D

E
S

P
E

S
A

S
 O

P
E

R
A

C
IO

N
A
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398.368,85 
416.821,67 

436.197,12 
456.541,35 

477.902,79 
500.332,30 

523.883,28 
548.611,82 

574.576,78 
601.839,99 

1.1 
D

E
S

P
E

S
A

 C
O

M
 P

E
S

S
O

A
L   

85.561,33 
89.839,40 

94.331,36 
99.047,93 

104.000,33
 

109.200,35 
114.660,36 

120.393,38 
126.413,05 

132.733,70 

1.1.1 
S

erviços G
erais (S

alário +
 13º S

alários +
 1/3 sobre

 férias) 
29.415,13 

30.885,89 
32.430,18 

34.051,69 
35.754,28 

37.541,99 
39.419,09 

41.390,04 
43.459,55 

45.632,52 

1.1.2 
E

ncargos S
ociais (73,5%

)  
23.133,53 

24.290,21 
25.504,72 

26.779,95 
28.118,95 

2
9.524,90 

31.001,14 
32.551,20 

34.178,76 
35.887,70 

1.1.3 
V

ale T
ransporte 

7.887,95 
8.282,34 

8.696,46 
9.131,28 

9.587,85 
10.067,24 

10.570,60 
11.099,13 

11.654,09 
12.236,79 

1.1.4 
V

ale A
lim

entação 
6.941,39 

7.288,46 
7.652,88 

8.035,53 
8.437,31 

8.859,
17 

9.302,13 
9.767,24 

10.255,60 
10.768,38 

1.1.5 
P

lano S
aúde 

2.579,52 
2.708,49 

2.843,92 
2.986,11 

3.135,42 
3.292,19 

3.456,80 
3.629,64 

3.811,12 
4.001,68 

1.1.6 
S

erviços M
édicos - E

xam
es P

eriódicos 
244,01 

256,21 
269,02 

282,47 
296,59 

311,42 
326,99 

34
3,34 

360,51 
378,54 

1.1.7 
S

alário da A
dm

inistração – 10%
 do S

alário da A
dm

ini
stração G

eral do P
arque 

15.359,80 
16.127,79 

16.934,18 
17.780,89 

18.669,94 
19.603,43 

20.583,61 
21.612,79 

22.693,43 
23.828,10 

1.2 
S

E
R

V
IÇ

O
S

 D
E

 T
E

R
C

E
IR

O
S

 - C
O

N
T

R
A

T
A

D
O

S
 

196.501,87 
206.326,96 

216.643,31 
227.475,48 

238.849,25 
250.791,71 

263.331,30 
276.497,86 

290.322,76 
304.838,89 

1.2.1 
C

ontrato de V
igilância - V

igilantes  
155.219,63 

162.980,61 
171.129,64 

179.686,12 
188.670,43 

198.103,95 
208.009,15 

218.409,61 
229.330,09 

240.796,59 

1.2.2 
C

ontrato c/ E
m

presa de C
ontabilidade – A

ssess
oria C

ontábil 
5.427,94 

5.699,34 
5.984,31 

6.283,52 
6.597,70 

6.927,
58 

7.273,96 
7.637,66 

8.019,54 
8.420,52 

1.2.3 
P

inturas da Infraestrutura Instalada (M
uro, G

uarita
, G

radil, P
ortão, M

eio F
io, E

stacionam
ento e S

inali
zação 

interna) 
14.939,29 

15.686,26 
16.470,57 

17.294,10 
18.158,80 

19.066,74 
20.020,08 

21.021,08 
22.072,14 

23.175,74 

1.2.4 
C

onserto da R
ede E

létrica (Lâm
padas – Ilum

ina
ção E

xterna) 
6.971,67 

7.320,25 
7.686,27 

8.070,58 
8.474,11 

8.897,
81 

9.342,70 
9.809,84 

10.300,33 
10.815,35 

1.2.5 
C

onserto da R
ede H

idráulica / E
sgoto 

2.987,86 
3.137,25 

3.294,11 
3.458,82 

3.631,76 
3.813,35 

4.004,02 
4.204,22 

4.414,43 
4.635,15 

1.2.6 
S

erviços de Jardinagem
 

10.955,48 
11.503,25 

12.078,42 
12.682,34 

13.316,45 
1

3.982,28 
14.681,39 

15.415,46 
16.186,23 

16.995,55 

1.3 
O

U
T

R
A

S
 D

E
S

S
P

E
S

A
S

 
86.993,08 

91.342,74 
95.909,87 100.705,37 

105.740,64 
111.027,67 

116.579,05 
122.408,00 

128.528,40 
134.954,82 

1.3.1 
C

onsum
o de E

nergia – Ilum
inação E

xterna  
61.790,50 

64.880,02 
68.124,03 

71.530,23 
75.106,74 

7
8.862,08 

82.805,18 
86.945,44 

91.292,71 
95.857,35 

1.3.2 
C

onsum
o de Á

gua (Jardinagem
 C

om
um

 e G
uarita) 

13.848,72 
14.541,16 

15.268,22 
16.031,63 

16.833,21 
17.674,87 

18.558,61 
19.486,54 

20.460,87 
21.483,91 

1.3.3 
M

anutenção Á
rea E

xterna – S
erviço e M

aterial 
 

8.366,00 
8.784,30 

9.223,52 
9.684,69 

10.168,93 
10.67
7,38 

11.211,24 
11.771,81 

12.360,40 
12.978,42 

1.3.4 
M

aterial de Lim
peza, H

igiene e C
onservação – G

uarit
a 

2.987,86 
3.137,25 

3.294,11 
3.458,82 

3.631,76 
3.813,35 

4.004,02 
4.204,22 

4.414,43 
4.635,15 

1.4 
D

E
P

R
E

C
IA

Ç
Ã

O
 D

O
 IN

V
E

S
T

IM
E

N
T

O
 (2%

 a.a.) 
29.312,57 

29.312,57 
29.312,57 

29.312,57 
29.312,57 

2
9.312,57 

29.312,57 
29.312,57 

29.312,57 
29.312,57 

2 
R

E
C

E
IT

A
S

 
479.270,00 

503.233,50 
528.395,17 

554.814,93 
582.555,68 

611.683,46 
642.267,64 

674.381,02 
708.100,07 

743.505,07 

2.1 
Q

uadra I - Lote I 
71.804,33 

75.394,55 
79.164,28 

83.122,49 
87.278,62 

9
1.642,55 

96.224,68 
101.035,91

 
106.087,70 

111.392,09 

2.2 
Q

uadra I - Lote II 
13.977,91 

14.676,81 
15.410,65 

16.181,18 
16.990,24 

17.839,75 
18.731,74 

19.668,32 
20.651,74 

21.684,33 

2.3 
Q

uadra II - Lote I 
225.944,31 

237.241,52 
249.103,60 

261.558,78 
274.636,72 

288.368,55 
302.786,98 

317.926,33 
333.822,65 

350.513,78 

2.4 
Q

uadra III - Lotes I e II (área 500m
² por lote) 

47.869,56 
50.263,03 

52.776,19 
55.415,00 

58.185,74 
61.095,03 

64.149,78 
67.357,27 

70.725,14 
74.261,39 

2.5 
Q

uadra III - Lote III a V
II (área 200m

² por lote) 
119.673,89 

125.657,59 
131.940,46 

138.537,49 
145.464,36 

152.737,58 
160.374,46 

168.393,18 
176.812,84 

185.653,48 

T
O

T
A

L G
E

R
A

L 
80.901,15 

86.411,83 
92.198,05 

98.273,58 104.652,89 
111.351,16 

118.384,35 
125.769,20 

133.523,29 
141.665,08 
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T
abela 5 – S

ustentabilidade F
inanceira R

$ 2,50 
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S
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C

R
IÇ

Ã
O

 
T

O
T

A
L

 
T

O
T

A
L 

T
O

T
A

L 
T

O
T

A
L 

T
O

T
A

L 
T

O
T

A
L 

T
O

T
A

L 
T

O
T

A
L 

T
O

T
A

L 
T

O
T

A
L 

1 
D

E
S

P
E

S
A

S
 O

P
E

R
A

C
IO

N
A

IS
 

0,00 
267.209,54 

279.104,39 
291.593,98 

304.708,05 
318.477,82 

332.936,09 
348.117,26 

364.057,50 
380.794,74 

1.1 
D

E
S

P
E

S
A

 C
O

M
 P

E
S

S
O

A
L   

0,00 
55.153,60 

57.911,28 
60.806,84 

63.847,18 
67.039

,54 
70.391,52 

73.911,09 
77.606,65 

81.486,98 

1.1.1 
S

erviços G
erais (S

alário +
 13º S

alários +
 1/3 sobre

 férias) 
 

18.961,26 
19.909,32 

20.904,78 
21.950,02 

23.047,53 
24.199,90 

25.409,90 
26.680,39 

28.014,41 

1.1.2 
E

ncargos S
ociais (73,5%

)  
 

14.912,08 
15.657,68 

16.440,57 
17.262,60 

18.125,73 
1

9.032,01 
19.983,61 

20.982,79 
22.031,93 

1.1.3 
V

ale T
ransporte 

 
5.084,64 

5.338,87 
5.605,82 

5.886,11 
6.180,41 

6.489,43 
6.813,90 

7.154,60 
7.512,33 

1.1.4 
V

ale A
lim

entação 
 

4.474,48 
4.698,21 

4.933,12 
5.179,77 

5.438,76 
5.710,
70 

5.996,24 
6.296,05 

6.610,85 

1.1.5 
P

lano S
aúde 

 
1.662,78 

1.745,92 
1.833,21 

1.924,88 
2.021,12 

2.122,18 
2.228,28 

2.339,70 
2.456,68 

1.1.6 
S

erviços M
édicos - E

xam
es P

eriódicos 
 

157,29 
165,15 

173,41 
182,08 

191,19 
200,75 

210,78 
22

1,32 
232,39 

1.1.7 
S

alário da A
dm

inistração – 10%
 do S

alário da A
dm

ini
stração G

eral do P
arque 

 
9.901,07 

10.396,12 
10.915,93 

11.461,72 
12.034,81 

12.636,55 
13.268,38 

13.931,79 
14.628,38 

1.2 
S

E
R

V
IÇ

O
S

 D
E

 T
E

R
C

E
IR

O
S

 – C
O

N
T

R
A

T
A

D
O

S
 

0,00 
126.666,86 133.000,20 

139.650,21 
146.632,72 

153.964,36 
161.662,57 

169.745,70 
178.232,99 

187.144,64 

1.2.1 
C

ontrato de V
igilância - V

igilantes  
 

100.055,96 
105.058,75 

110.311,69 
115.827,28 

121.618,64 
127.699,57 

134.084,55 
140.788,78 

147.828,22 

1.2.2 
C

ontrato c/ E
m

presa de C
ontabilidade – A

ssess
oria C

ontábil 
 

3.498,90 
3.673,85 

3.857,54 
4.050,41 

4.252,93 
4.465,
58 

4.688,86 
4.923,30 

5.169,47 

1.2.3 
P

inturas da Infraestrutura Instalada (M
uro, G

uarita
, G

radil, P
ortão, M

eio F
io, E

stacionam
ento e S

inali
zação interna) 

 
9.630,00 

10.111,50 
10.617,08 

11.147,93 
11.705,33 

12.290,59 
12.905,12 

13.550,38 
14.227,90 

1.2.4 
C

onserto da R
ede E

létrica (Lâm
padas – Ilum

ina
ção E

xterna) 
 

4.494,00 
4.718,70 

4.954,64 
5.202,37 

5.462,49 
5.735,
61 

6.022,39 
6.323,51 

6.639,68 

1.2.5 
C

onserto da R
ede H

idráulica / E
sgoto 

 
1.926,00 

2.022,30 
2.123,42 

2.229,59 
2.341,07 

2.458,12 
2.581,02 

2.710,08 
2.845,58 

1.2.6 
S

erviços de Jardinagem
 

 
7.062,00 

7.415,10 
7.785,86 

8.175,15 
8.583,91 

9.013,
10 

9.463,76 
9.936,94 

10.433,79 

1.3 
O

U
T

R
A

S
 D

E
S

S
P

E
S

A
S

 
0,00 

56.076,52 
58.880,34 

61.824,36 
64.915,58 

68.161,36 
71.569,42 

75.147,90 
78.905,29 

82.850,56 

1.3.1 
C

onsum
o de E

nergia – Ilum
inação E

xterna  
 

39.830,71 
41.822,24 

43.913,35 
46.109,02 

48.414,47 
5

0.835,20 
53.376,96 

56.045,80 
58.848,10 

1.3.2 
C

onsum
o de Á

gua (Jardinagem
 C

om
um

 e G
uarita) 

 
8.927,01 

9.373,36 
9.842,03 

10.334,13 
10.850,84 

11.393,38 
11.963,05 

12.561,20 
13.189,26 

1.3.3 
M

anutenção Á
rea E

xterna – S
erviço e M

aterial 
 

 
5.392,80 

5.662,44 
5.945,56 

6.242,84 
6.554,98 

6.882,
73 

7.226,87 
7.588,21 

7.967,62 

1.3.4 
M

aterial de Lim
peza, H

igiene e C
onservação – G

uarit
a 

 
1.926,00 

2.022,30 
2.123,42 

2.229,59 
2.341,07 

2.458,12 
2.581,02 

2.710,08 
2.845,58 

1.4 
D

E
P

R
E

C
IA

Ç
Ã

O
 D

O
 IN

V
E

S
T

IM
E

N
T

O
 (2%

 a.a.) 
 

29.312,57 
29.312,57 

29.312,57 
29.312,57 

29.312,57 
2

9.312,57 
29.312,57 

29.312,57 
29.312,57 

2 
R

E
C

E
IT

A
S

 
0,00 

300.360,00 
300.360,00 

315.378,00 
331.146,90 

347.704,25 
365.089,46 

383.343,93 
402.511,13 

422.636,68 

2.1 
Q

uadra I - Lote I 
 

45.000,00 
45.000,00 

47.250,00 
49.612,50 

52.093,13 
5

4.697,78 
57.432,67 

60.304,30 
63.319,52 

2.2 
Q

uadra I - Lote II 
 

8.760,00 
8.760,00 

9.198,00 
9.657,90 

10.140,80 
10.647,83 

11.180,23 
11.739,24 

12.326,20 

2.3 
Q

uadra II - Lote I 
 

141.600,00 
141.600,00 

148.680,00 
156.114,00 

163.919,70 
172.115,69 

180.721,47 
189.757,54 

199.245,42 

2.4 
Q

uadra III - Lotes I e II (área 500m
² por lote) 

 
30.000,00 

30.000,00 
31.500,00 

33.075,00 
34.728,75 

36.465,19 
38.288,45 

40.202,87 
42.213,01 

2.5 
Q

uadra III - Lote III a V
II (área 200m

² por lote) 
 

75.000,00 
75.000,00 

78.750,00 
82.687,50 

86.821,88 
9

1.162,97 
95.721,12 

100.507,17
 

105.532,53 

T
O

T
A

L G
E

R
A

L 
0,00 

33.150,46 
21.255,61 

23.784,02 
26.438,85 

29.226,42 
32.153,37 

35.226,67 
38.453,63 

41.841,94 

 

 

 
 



 

 
E
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ILID
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C
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Ô
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A

 – A
N

E
X
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D
O

 S
E

R
G

IP
E

 P
A
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C
N

O
LÓ

G
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O
 

 

T
abela 5 – S

ustentabilidade F
inanceira R

$ 2,50 (continuação) 

E
S

T
U

D
O

 D
E

 S
U

S
T

E
N

T
A

B
ILID

A
D

E
 F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2022 
2023 

2024 
2025 

2026 
2027 

2028 
2029 

2030 
2031 

IT
E

M
 

D
E

S
C

R
IÇ

Ã
O

 
T

O
T

A
L 

T
O

T
A

L 
T

O
T

A
L 

T
O

T
A

L 
T

O
T

A
L 

T
O

T
A

L 
T

O
T

A
L 

T
O

T
A

L 
T

O
T

A
L 

T
O

T
A

L 

1 
D

E
S

P
E

S
A

S
 O

P
E

R
A

C
IO

N
A

IS
 

398.368,85 
416.821,67 

436.197,12 
456.541,35 

477.902,79 
500.332,30 

523.883,28 
548.611,82 

574.576,78 
601.839,99 

1.1 
D

E
S

P
E

S
A

 C
O

M
 P

E
S

S
O

A
L   

85.561,33 
89.839,40 

94.331,36 
99.047,93 

104.000,33 
109.200,35 

114.660,36 
120.393,38 

126.413,05 
132.733,70 

1.1.1 
S

erviços G
erais (S

alário +
 13º S

alários +
 1/3 sobre

 férias) 
29.415,13 

30.885,89 
32.430,18 

34.051,69 
35.754,28 

37.541,99 
39.419,09 

41.390,04 
43.459,55 

45.632,52 

1.1.2 
E

ncargos S
ociais (73,5%

)  
23.133,53 

24.290,21 
25.504,72 

26.779,95 
28.118,95 

29.524,90 
31.001,14 

32.551,20 
34.178,76 

35.887,70 

1.1.3 
V

ale T
ransporte 

7.887,95 
8.282,34 

8.696,46 
9.131,28 

9.587,85 
10.067,24 

10.570,60 
11.099,13 

11.654,09 
12.236,79 

1.1.4 
V

ale A
lim

entação 
6.941,39 

7.288,46 
7.652,88 

8.035,53 
8.437,31 

8.859,17 
9.302,13 

9.767,24 
10.255,60 

10.768,38 

1.1.5 
P

lano S
aúde 

2.579,52 
2.708,49 

2.843,92 
2.986,11 

3.135,42 
3.292,19 

3.456,80 
3.629,64 

3.811,12 
4.001,68 

1.1.6 
S

erviços M
édicos - E

xam
es P

eriódicos 
244,01 

256,21 
269,02 

282,47 
296,59 

311,42 
326,99 

343,34 
360,51 

378,54 

1.1.7 
S

alário da A
dm

inistração – 10%
 do S

alário da A
dm

ini
stração G

eral do P
arque 

15.359,80 
16.127,79 

16.934,18 
17.780,89 

18.669,94 
19.603,43 

20.583,61 
21.612,79 

22.693,43 
23.828,10 

1.2 
S

E
R

V
IÇ

O
S

 D
E

 T
E

R
C

E
IR

O
S

 - C
O

N
T

R
A

T
A

D
O

S
 

196.501,87 
206.326,96 

216.643,31 
227.475,48 

238.849,25 
250.791,71 

263.331,30 
276.497,86 

290.322,76 
304.838,89 

1.2.1 
C

ontrato de V
igilância - V

igilantes  
155.219,63 

162.980,61 
171.129,64 

179.686,12 
188.670,43 

198.103,95 
208.009,15 

218.409,61 
229.330,09 

240.796,59 

1.2.2 
C

ontrato c/ E
m

presa de C
ontabilidade – A

ssess
oria C

ontábil 
5.427,94 

5.699,34 
5.984,31 

6.283,52 
6.597,70 

6.927,58 
7.273,96 

7.637,66 
8.019,54 

8.420,52 

1.2.3 
P

inturas da Infraestrutura Instalada (M
uro, G

uarita
, G

radil, P
ortão, M

eio F
io, E

stacionam
ento e S

inali
zação 

interna) 
14.939,29 

15.686,26 
16.470,57 

17.294,10 
18.158,80 

19.066,74 
20.020,08 

21.021,08 
22.072,14 

23.175,74 

1.2.4 
C

onserto da R
ede E

létrica (Lâm
padas – Ilum

ina
ção E

xterna) 
6.971,67 

7.320,25 
7.686,27 

8.070,58 
8.474,11 

8.897,81 
9.342,70 

9.809,84 
10.300,33 

10.815,35 

1.2.5 
C

onserto da R
ede H

idráulica / E
sgoto 

2.987,86 
3.137,25 

3.294,11 
3.458,82 

3.631,76 
3.813,35 

4.004,02 
4.204,22 

4.414,43 
4.635,15 

1.2.6 
S

erviços de Jardinagem
 

10.955,48 
11.503,25 

12.078,42 
12.682,34 

13.316,45 
13.982,28 

14.681,39 
15.415,46 

16.186,23 
16.995,55 

1.3 
O

U
T

R
A

S
 D

E
S

S
P

E
S

A
S

 
86.993,08 

91.342,74 
95.909,87 

100.705,37 
105.740,64 

111.027,67 
116.579,05 

122.408,00 
128.528,40 

134.954,82 

1.3.1 
C

onsum
o de E

nergia – Ilum
inação E

xterna  
61.790,50 

64.880,02 
68.124,03 

71.530,23 
75.106,74 

78.862,08 
82.805,18 

86.945,44 
91.292,71 

95.857,35 

1.3.2 
C

onsum
o de Á

gua (Jardinagem
 C

om
um

 e G
uarita) 

13.848,72 
14.541,16 

15.268,22 
16.031,63 

16.833,21 
17.674,87 

18.558,61 
19.486,54 

20.460,87 
21.483,91 

1.3.3 
M

anutenção Á
rea E

xterna – S
erviço e M

aterial 
 

8.366,00 
8.784,30 

9.223,52 
9.684,69 

10.168,93 
10.677,38 

11.211,24 
11.771,81 

12.360,40 
12.978,42 

1.3.4 
M

aterial de Lim
peza, H

igiene e C
onservação – G

uarit
a 

2.987,86 
3.137,25 

3.294,11 
3.458,82 

3.631,76 
3.813,35 

4.004,02 
4.204,22 

4.414,43 
4.635,15 

1.4 
D

E
P

R
E

C
IA

Ç
Ã

O
 D

O
 IN

V
E

S
T

IM
E

N
T

O
 (2%

 a.a.) 
29.312,57 

29.312,57 
29.312,57 

29.312,57 
29.312,57 

29.312,57 
29.312,57 

29.312,57 
29.312,57 

29.312,57 

2 
R

E
C

E
IT

A
S

 
443.768,52 

465.956,94 
489.254,79 

513.717,53 
539.403,41 

566.373,58 
594.692,26 

624.426,87 
655.648,21 

688.430,62 

2.1 
Q

uadra I - Lote I 
66.485,49  

69.809,77 
73.300,26 

76.965,27 
80.813,53 

84.854,21 
89.096,92 

93.551,77 
98.229,36 

103.140,82 

2.2 
Q

uadra I - Lote II 
12.942,51 

13.589,64 
14.269,12 

14.982,57 
15.731,70 

16.518,29 
17.344,20 

18.211,41 
19.121,98 

20.078,08 

2.3 
Q

uadra II - Lote I 
209.207,69 

219.668,08 
230.651,48 

242.184,05 
254.293,26 

267.007,92 
280.358,31 

294.376,23 
309.095,04 

324.549,79 

2.4 
Q

uadra III - Lotes I e II (área 500m
² por lote) 

44.323,66 
46.539,85 

48.866,84 
51.310,18 

53.875,69 
56.569,47 

59.397,95 
62.367,85 

65.486,24 
68.760,55 

2.5 
Q

uadra III - Lote III a V
II (área 200m

² por lote) 
110.809,16 

116.349,62 
122.167,10 

128.275,45 
134.689,22 

141.423,69 
148.494,87 

155.919,61 
163.715,59 

171.901,37 

T
O

T
A

L G
E

R
A

L 
45.399,67 

49.135,28 
53.057,67 

57.176,18 
61.500,62 

66.041,28 
70.808,97 

75.815,05 
81.071,43 

86.590,63 

   
 



 

 
E

S
T

U
D

O
 D

E
 V

IA
B

ILID
A

D
E

 T
É

C
N

IC
O

-E
C

O
N

Ô
M

IC
A

 – A
N

E
X

O
 I  

D
O

 S
E

R
G

IP
E

 P
A

R
Q

U
E

 T
E

C
N

O
LÓ

G
IC

O
 

 

T
abela 6 – S

ustentabilidade F
inanceira R

$ 2,30 

E
S

T
U

D
O

 D
E

 S
U

S
T

E
N

T
A

B
ILID

A
D

E
 F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2012 
2013 

2014 
2015 

2016 
2017 

2018 
2019 

2020 
2021 

IT
E

M
 

D
E

S
C

R
IÇ

Ã
O

 
T

O
T

A
L

 
T

O
T

A
L 

T
O

T
A

L 
T

O
T

A
L 

T
O

T
A

L 
T

O
T

A
L 

T
O

T
A

L 
T

O
T

A
L 

T
O

T
A

L 
T

O
T

A
L 

1 
D

E
S

P
E

S
A

S
 O

P
E

R
A

C
IO

N
A

IS
 

0,00 
267.209,54 

279.104,39 
291.593,98 

304.708,05 
318.477,82 

332.936,09 
348.117,26 

364.057,50 
380.794,74 

1.1 
D

E
S

P
E

S
A

 C
O

M
 P

E
S

S
O

A
L   

0,00 
55.153,60 

57.911,28 
60.806,84 

63.847,18 
67.039,54 

70.391,52 
73.911,09 

77.606,65 
81.486,98 

1.1.1 
S

erviços G
erais (S

alário +
 13º S

alários +
 1/3 sobre

 férias) 
  

18.961,26 
19.909,32 

20.904,78 
21.950,02 

23.047,53 
24.199,90 

25.409,90 
26.680,39 

28.014,41 

1.1.2 
E

ncargos S
ociais (73,5%

)  
  

14.912,08 
15.657,68 

16.440,57 
17.262,60 

18.125,73 
19.032,01 

19.983,61 
20.982,79 

22.031,93 

1.1.3 
V

ale T
ransporte 

  
5.084,64 

5.338,87 
5.605,82 

5.886,11 
6.180,41 

6.489,43 
6.813,90 

7.154,60 
7.512,33 

1.1.4 
V

ale A
lim

entação 
  

4.474,48 
4.698,21 

4.933,12 
5.179,77 

5.438,76 
5.710,70 

5.996,24 
6.296,05 

6.610,85 

1.1.5 
P

lano S
aúde 

  
1.662,78 

1.745,92 
1.833,21 

1.924,88 
2.021,12 

2.122,18 
2.228,28 

2.339,70 
2.456,68 

1.1.6 
S

erviços M
édicos - E

xam
es P

eriódicos 
  

157,29 
165,15 

173,41 
182,08 

191,19 
200,75 

210,78 
221,32 

232,39 

1.1.7 
S

alário da A
dm

inistração – 10%
 do S

alário da A
dm

ini
stração G

eral do P
arque 

  
9.901,07 

10.396,12 
10.915,93 

11.461,72 
12.034,81 

12.636,55 
13.268,38 

13.931,79 
14.628,38 

1.2 
S

E
R

V
IÇ

O
S

 D
E

 T
E

R
C

E
IR

O
S

 – C
O

N
T

R
A

T
A

D
O

S
 

0,00 
126.666,86 

133.000,20 
139.650,21 

146.632,72 
153.964,36 

161.662,57 
169.745,70 

178.232,99 
187.144,64 

1.2.1 
C

ontrato de V
igilância - V

igilantes  
  

100.055,96 
105.058,75 

110.311,69 
115.827,28 

121.618,64 
127.699,57 

134.084,55 
140.788,78 

147.828,22 

1.2.2 
C

ontrato c/ E
m

presa de C
ontabilidade – A

ssess
oria C

ontábil 
  

3.498,90 
3.673,85 

3.857,54 
4.050,41 

4.252,93 
4.465,58 

4.688,86 
4.923,30 

5.169,47 

1.2.3 
P

inturas da Infraestrutura Instalada (M
uro, G

uarita
, G

radil, P
ortão, M

eio F
io, E

stacionam
ento e S

inali
zação interna) 

  
9.630,00 

10.111,50 
10.617,08 

11.147,93 
11.705,33 

12.290,59 
12.905,12 

13.550,38 
14.227,90 

1.2.4 
C

onserto da R
ede E

létrica (Lâm
padas – Ilum

ina
ção E

xterna) 
  

4.494,00 
4.718,70 

4.954,64 
5.202,37 

5.462,49 
5.735,61 

6.022,39 
6.323,51 

6.639,68 

1.2.5 
C

onserto da R
ede H

idráulica / E
sgoto 

  
1.926,00 

2.022,30 
2.123,42 

2.229,59 
2.341,07 

2.458,12 
2.581,02 

2.710,08 
2.845,58 

1.2.6 
S

erviços de Jardinagem
 

  
7.062,00 

7.415,10 
7.785,86 

8.175,15 
8.583,91 

9.013,10 
9.463,76 

9.936,94 
10.433,79 

1.3 
O

U
T

R
A

S
 D

E
S

S
P

E
S

A
S

 
0,00 

56.076,52 
58.880,34 

61.824,36 
64.915,58 

68.161,36 
71.569,42 

75.147,90 
78.905,29 

82.850,56 

1.3.1 
C

onsum
o de E

nergia – Ilum
inação E

xterna  
  

39.830,71 
41.822,24 

43.913,35 
46.109,02 

48.414,47 
50.835,20 

53.376,96 
56.045,80 

58.848,10 

1.3.2 
C

onsum
o de Á

gua (Jardinagem
 C

om
um

 e G
uarita) 

  
8.927,01 

9.373,36 
9.842,03 

10.334,13 
10.850,84 

11.393,38 
11.963,05 

12.561,20 
13.189,26 

1.3.3 
M

anutenção Á
rea E

xterna – S
erviço e M

aterial 
 

  
5.392,80 

5.662,44 
5.945,56 

6.242,84 
6.554,98 

6.882,73 
7.226,87 

7.588,21 
7.967,62 

1.3.4 
M

aterial de Lim
peza, H

igiene e C
onservação – G

uarit
a 

  
1.926,00 

2.022,30 
2.123,42 

2.229,59 
2.341,07 

2.458,12 
2.581,02 

2.710,08 
2.845,58 

1.4 
D

E
P

R
E

C
IA

Ç
Ã

O
 D

O
 IN

V
E

S
T

IM
E

N
T

O
 (2%

 a.a.) 
  

29.312,57 
29.312,57 

29.312,57 
29.312,57 

29.312,57 
29.312,57 

29.312,57 
29.312,57 

29.312,57 

2 
R

E
C

E
IT

A
S

 
0,00 

276.331,20 
276.331,20 

290.147,76 
304.655,15 

319.887,91 
335.882,30 

352.676,42 
370.310,24 

388.825,75 

2.1 
Q

uadra I - Lote I 
  

41.400,00 
41.400,00 

43.470,00 
45.643,50 

47.925,68 
50.321,96 

52.838,06 
55.479,96 

58.253,96 

2.2 
Q

uadra I - Lote II 
  

8.059,20 
8.059,20 

8.462,16 
8.885,27 

9.329,53 
9.796,01 

10.285,81 
10.800,10 

11.340,10 

2.3 
Q

uadra II - Lote I 
  

130.272,00 
130.272,00 

136.785,60 
143.624,88 

150.806,12 
158.346,43 

166.263,75 
174.576,94 

183.305,79 

2.4 
Q

uadra III - Lotes I e II (área 500m
² por lote) 

  
27.600,00 

27.600,00 
28.980,00 

30.429,00 
31.950,45 

33.547,97 
35.225,37 

36.986,64 
38.835,97 

2.5 
Q

uadra III - Lote III a V
II (área 200m

² por lote) 
  

69.000,00 
69.000,00 

72.450,00 
76.072,50 

79.876,13 
83.869,93 

88.063,43 
92.466,60 

97.089,93 

T
O

T
A

L G
E

R
A

L 
0,00 

9.121,66 
-2.773,19 

-1.446,22 
-52,90 

1.410,08 
2.946,21 

4.559,15 
6.252,74 

8.031,00 

  

 

 
 



 

 
E

S
T

U
D

O
 D

E
 V

IA
B

ILID
A

D
E

 T
É

C
N

IC
O

-E
C

O
N

Ô
M

IC
A

 – A
N

E
X

O
 I  

D
O

 S
E

R
G

IP
E

 P
A

R
Q

U
E

 T
E

C
N

O
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G
IC

O
 

 

T
abela 6 – S

ustentabilidade F
inanceira R

$ 2,30 (continuação) 

E
S

T
U

D
O

 D
E

 S
U

S
T

E
N

T
A

B
ILID

A
D

E
 F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2022 
2023 

2024 
2025 

2026 
2027 

2028 
2029 

2030 
2031 

IT
E

M
 

D
E

S
C

R
IÇ

Ã
O

 
T

O
T

A
L 

T
O

T
A

L 
T

O
T

A
L 

T
O

T
A

L 
T

O
T

A
L 

T
O

T
A

L 
T

O
T

A
L 

T
O

T
A

L 
T

O
T

A
L 

T
O

T
A

L 

1 
D

E
S

P
E

S
A

S
 O

P
E

R
A

C
IO

N
A

IS
 

398.368,85 
416.821,67 

436.197,12 
456.541,35 

477.902,79 
500.332,30 

523.883,28 
548.611,82 

574.576,78 
601.839,99 

1.1 
D

E
S

P
E

S
A

 C
O

M
 P

E
S

S
O

A
L   

85.561,33 
89.839,40 

94.331,36 
99.047,93 

104.000,33 
109.200,35 

114.660,36 
120.393,38 

126.413,05 
132.733,70 

1.1.1 
S

erviços G
erais (S

alário +
 13º S

alários +
 1/3 sobre

 férias) 
29.415,13 

30.885,89 
32.430,18 

34.051,69 
35.754,28 

37.541,99 
39.419,09 

41.390,04 
43.459,55 

45.632,52 

1.1.2 
E

ncargos S
ociais (73,5%

)  
23.133,53 

24.290,21 
25.504,72 

26.779,95 
28.118,95 

29.524,90 
31.001,14 

32.551,20 
34.178,76 

35.887,70 

1.1.3 
V

ale T
ransporte 

7.887,95 
8.282,34 

8.696,46 
9.131,28 

9.587,85 
10.067,24 

10.570,60 
11.099,13 

11.654,09 
12.236,79 

1.1.4 
V

ale A
lim

entação 
6.941,39 

7.288,46 
7.652,88 

8.035,53 
8.437,31 

8.859,17 
9.302,13 

9.767,24 
10.255,60 

10.768,38 

1.1.5 
P

lano S
aúde 

2.579,52 
2.708,49 

2.843,92 
2.986,11 

3.135,42 
3.292,19 

3.456,80 
3.629,64 

3.811,12 
4.001,68 

1.1.6 
S

erviços M
édicos - E

xam
es P

eriódicos 
244,01 

256,21 
269,02 

282,47 
296,59 

311,42 
326,99 

343,34 
360,51 

378,54 

1.1.7 
S

alário da A
dm

inistração – 10%
 do S

alário da A
dm

ini
stração G

eral do P
arque 

15.359,80 
16.127,79 

16.934,18 
17.780,89 

18.669,94 
19.603,43 

20.583,61 
21.612,79 

22.693,43 
23.828,10 

1.2 
S

E
R

V
IÇ

O
S

 D
E

 T
E

R
C

E
IR

O
S

 - C
O

N
T

R
A

T
A

D
O

S
 

196.501,87 
206.326,96 

216.643,31 
227.475,48 

238.849,25 
250.791,71 

263.331,30 
276.497,86 

290.322,76 
304.838,89 

1.2.1 
C

ontrato de V
igilância - V

igilantes  
155.219,63 

162.980,61 
171.129,64 

179.686,12 
188.670,43 

198.103,95 
208.009,15 

218.409,61 
229.330,09 

240.796,59 

1.2.2 
C

ontrato c/ E
m

presa de C
ontabilidade – A

ssess
oria C

ontábil 
5.427,94 

5.699,34 
5.984,31 

6.283,52 
6.597,70 

6.927,58 
7.273,96 

7.637,66 
8.019,54 

8.420,52 

1.2.3 
P

inturas da Infraestrutura Instalada (M
uro, G

uarita
, G

radil, P
ortão, M

eio F
io, E

stacionam
ento e S

inali
zação 

interna) 
14.939,29 

15.686,26 
16.470,57 

17.294,10 
18.158,80 

19.066,74 
20.020,08 

21.021,08 
22.072,14 

23.175,74 

1.2.4 
C

onserto da R
ede E

létrica (Lâm
padas – Ilum

ina
ção E

xterna) 
6.971,67 

7.320,25 
7.686,27 

8.070,58 
8.474,11 

8.897,81 
9.342,70 

9.809,84 
10.300,33 

10.815,35 

1.2.5 
C

onserto da R
ede H

idráulica / E
sgoto 

2.987,86 
3.137,25 

3.294,11 
3.458,82 

3.631,76 
3.813,35 

4.004,02 
4.204,22 

4.414,43 
4.635,15 

1.2.6 
S

erviços de Jardinagem
 

10.955,48 
11.503,25 

12.078,42 
12.682,34 

13.316,45 
13.982,28 

14.681,39 
15.415,46 

16.186,23 
16.995,55 

1.3 
O

U
T

R
A

S
 D

E
S

S
P

E
S

A
S

 
86.993,08 

91.342,74 
95.909,87 

100.705,37 
105.740,64 

111.027,67 
116.579,05 

122.408,00 
128.528,40 

134.954,82 

1.3.1 
C

onsum
o de E

nergia – Ilum
inação E

xterna  
61.790,50 

64.880,02 
68.124,03 

71.530,23 
75.106,74 

78.862,08 
82.805,18 

86.945,44 
91.292,71 

95.857,35 

1.3.2 
C

onsum
o de Á

gua (Jardinagem
 C

om
um

 e G
uarita) 

13.848,72 
14.541,16 

15.268,22 
16.031,63 

16.833,21 
17.674,87 

18.558,61 
19.486,54 

20.460,87 
21.483,91 

1.3.3 
M

anutenção Á
rea E

xterna – S
erviço e M

aterial 
 

8.366,00 
8.784,30 

9.223,52 
9.684,69 

10.168,93 
10.677,38 

11.211,24 
11.771,81 

12.360,40 
12.978,42 

1.3.4 
M

aterial de Lim
peza, H

igiene e C
onservação – G

uarit
a 

2.987,86 
3.137,25 

3.294,11 
3.458,82 

3.631,76 
3.813,35 

4.004,02 
4.204,22 

4.414,43 
4.635,15 

1.4 
D

E
P

R
E

C
IA

Ç
Ã

O
 D

O
 IN

V
E

S
T

IM
E

N
T

O
 (2%

 a.a.) 
29.312,57 

29.312,57 
29.312,57 

29.312,57 
29.312,57 

29.312,57 
29.312,57 

29.312,57 
29.312,57 

29.312,57 

2 
R

E
C

E
IT

A
S

 
408.267,04 

428.680,39 
450.114,41 

472.620,13 
496.251,13 

521.063,69 
547.116,87 

574.472,72 
603.196,35 

633.356,17 

2.1 
Q

uadra I - Lote I 
61.166,66  

64.224,99 
67.436,24 

70.808,05 
74.348,45 

78.065,87 
81.969,17 

86.067,63 
90.371,01 

94.889,56 

2.2 
Q

uadra I - Lote II 
11.907,11 

12.502,46 
13.127,59 

13.783,97 
14.473,17 

15.196,82 
15.956,66 

16.754,50 
17.592,22 

18.471,83 

2.3 
Q

uadra II - Lote I 
192.471,08 

202.094,63 
212.199,36 

222.809,33 
233.949,80 

245.647,29 
257.929,65 

270.826,13 
284.367,44 

298.585,81 

2.4 
Q

uadra III - Lotes I e II (área 500m
² por lote) 

40.777,77 
42.816,66 

44.957,49 
47.205,37 

49.565,63 
52.043,92 

54.646,11 
57.378,42 

60.247,34 
63.259,71 

2.5 
Q

uadra III - Lote III a V
II (área 200m

² por lote) 
101.944,43 

107.041,65 
112.393,73 

118.013,42 
123.914,09 

130.109,79 
136.615,28 

143.446,04 
150.618,35 

158.149,26 

T
O

T
A

L G
E

R
A

L 
9.898,18 

11.858,72 
13.917,29 

16.078,78 
18.348,35 

20.731,39 
23.233,59 

25.860,90 
28.619,57 

31.516,18 
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IV – CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

 

O Anexo I do novo Sergipe Parque Tecnológico é um espaço 

complementar, com características de condomínio empresarial, para empresas atuantes 

nas áreas de petróleo e gás, energia e mineração, áreas importantes na economia 

sergipana, e que apresentam perspectivas bastante favoráveis em função da elevação dos 

investimentos da Petrobras (descoberta de novos campos) e da Vale (Projeto Carnalita). 

 

Situado a aproximadamente 7 Km do novo Sergipe parque Tecnológico, o 

Anexo I terá 10 lotes variando entre 4.720 e 200 m². No lote maior (4.720 m²) será 

construído um Centro de Formação Profissional do SENAC, voltado para as áreas de 

Tecnologia da Informação e Gestão do Conhecimento. 

 

O Anexo I já apresenta excelente perspectiva de ocupação, demonstrado 

pela intenção de 09 empresas (incluído o SENAC), resultante da apresentação prévia do 

investimento pelo SERGIPETEC a empresas da Rede Petrogás de Sergipe. 

 

O estudo de viabilidade econômica (cenário base) apresentou resultados 

financeiros (superávit no fluxo de caixa R$ 48.533.940,21, no horizonte 2012-2031) e 

econômicos (VPL de R$ 5.133.844,60 e TIR de 22,11%), que demonstram a viabilidade 

econômica do empreendimento. 

 

Entretanto, quando submetido a um cenário pior (análise de sensibilidade), 

apesar do resultado financeiro continuar positivo (superávit de R$ 20.673.476,05), os 

indicadores de viabilidade econômica (VPL – e TIR < taxa de desconto) tornam o 

investimento pior que outras oportunidades de investimento (com remuneração a partir 

de 15% a.a). Este resultado deve ser creditado em grande parte ao elevado grau de 

subsídio do Centro de Formação Profissional do SENAC. Das receitas anuais estimadas 

para o novo centro (R$ 2.245.950,00), apenas R$ 449.190,00 são considerados no 

estudo de viabilidade. O restante do valor refere-se a subsídio da instituição para 

pessoas de baixa renda. 
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O estudo apresenta algumas recomendações com objetivo de melhorar os 

resultados do Anexo I do novo Sergipe Parque Tecnológico: 

a) Criação na estrutura do SERGIPETEC de áreas na Diretoria de 

Tecnologia que englobem as áreas de petróleo e gás e de mineração. Esta 

recomendação deve-se não só pela implantação do Anexo I, mas 

também, pelo potencial de crescimento destas áreas na economia 

sergipana; 

b) Estabelecimento de critérios de seleção de empreendimentos no Anexo I 

que priorizem a sinergia, complementação e atualização tecnológica dos 

produtos e serviços, evitando que o Anexo I seja utilizado apenas em 

função da sua vantagem locacional no município de Aracaju; 

c) Criação de mecanismos que elevem a geração de receitas do Centro de 

Formação Profissional do SENAC. Como recomendação, criar novas 

áreas de atuação que procure suprir a demanda por qualificação de mão 

de obra nos setores de petróleo e gás, energia e mineração.  
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Introdução 

 

O anexo I do Sergipe Parque Tecnológico, localizado na Av. Maranhão nº 

2.392, no Bairro Santos Dumont, na cidade de Aracaju/SE, ocupando uma área total de 

16.194,801 m² (anexo I – Certidão de Inteiro Teor), consiste numa organização urbana 

em uma área geográfica construída e delimitada voltada para empreendimentos de base 

tecnológica do setor produtivo de petróleo, gás, energia e mineração, em atividades do 

conhecimento, que compreendem pesquisas e desenvolvimento para a produção de bens 

e serviços baseados na ciência, e empreendimento voltado para a formação profissional 

com o objetivo de incentivar e ampliar a qualificação de trabalhadores para atender as 

demandas de empregos gerados pelas empresas instaladas no Sergipe Parque 

Tecnológico, além de outros. 

 

O presente documento visa apresentar o Plano Diretor do Anexo I do 

Sergipe Parque Tecnológico, que dispõe sobre o disciplinamento de seu uso e ocupação, 

com princípios fundamentados na sustentabilidade ambiental, propondo soluções de 

ordenação do espaço com uma abordagem ecologicamente correta e a construção das 

edificações nas áreas parceladas, através da definição de padrões construtivos, 

utilizando-se conceitos de arquitetura sustentável, processos construtivos de tecnologias 

limpas e inovações tecnológicas. 
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PLANO DIRETOR DO ANEXO I 

DO 

SERGIPE PARQUE TECNOLÓGICO 

 

Dispõe sobre o uso e ocupação do solo do Anexo I do Sergipe Parque Tecnológico e adota 

outras providências. 

 

CAPÍTULO I 

 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art 1º. O Anexo I do Sergipe Parque Tecnológico, entendido como uma 

organização urbana em uma área geográfica construída e delimitada será destinada para 

empreendimentos de base tecnológica do setor produtivo de petróleo, gás, energia e 

mineração, em atividades do conhecimento, que compreendem pesquisas e 

desenvolvimento para a produção de bens e serviços baseados na ciência, e 

empreendimento voltado para formação profissional com o objetivo de incentivar e 

ampliar a qualificação de trabalhadores para atender as demandas de empregos gerados 

pelas empresas instaladas no Sergipe Parque Tecnológico, além de outros, deverá ser 

ocupado em conformidade com as regras do presente Plano Diretor. 

 

Art 2º. São objetivos do Sergipe Parque Tecnológico com a infraestrutura 

instalada no Anexo I: 

I – Induzir o desenvolvimento sustentável local e regional; 

II – Propiciar novas oportunidades de trabalho e de capacitação; 

III – Promover a inovação tecnológica; 

IV – Estimular o empreendedorismo, inclusive o social; 

V – Oferecer atividades de educação ambiental; 

VII – Incentivar a parceria público-privada. 

 

Art 3º. Este Plano Diretor define regras de uso e ocupação do solo na área 

do Anexo I do Sergipe Parque Tecnológico, a partir das seguintes premissas: 



 

 

I. Caráter de referências buscando propor soluções de ordenação do espaço 

com abordagem ecologicamente correta e com o compromisso de 

definição de espaços públicos e abertos; 

II.  Definição de uma estrutura urbana e um parcelamento das áreas 

edificáveis mediante uma flexibilidade de ocupação e transformação com 

o tempo, diversificando as possibilidades de crescimento e permitindo 

sua implantação em etapas. 

 

Art 4º. A delimitação física do Anexo I do Sergipe Parque Tecnológico 

encontra-se no anexo II a este documento – planta baixa (urbanização). 

 

Art 5º. São objetivos do Plano Diretor do Anexo I do Sergipe Parque 

Tecnológico:   

I. Ordenar o agenciamento da área através do parcelamento do solo; 

II.  Orientar a construção das edificações nas áreas parceladas, através da 

definição de padrões construtivos que considerem os conceitos de 

arquitetura sustentável, processos construtivos de tecnologias limpas e 

inovações tecnológicas; 

III.  Definir o padrão do tratamento paisagístico das áreas públicas e abertas 

do Anexo I do Sergipe Parque Tecnológico, considerando também a 

acessibilidade, mobilidade urbana e, os parâmetros ambientais. 

 

Art 6º. A estrutura e o funcionamento do Anexo I do Sergipe Parque 

Tecnológico serão definidos em REGIMENTO INTERNO próprio (anexo III), que se 

integra ao presente PLANO DIRETOR como no documento descrito em anexo. 

 

CAPÍTULO II 

 

DO PARCELAMENTO DO SOLO 

 

Art 7º.  Para efeito de planejamento de sua ocupação, será estabelecido o 

parcelamento do solo do Anexo I do Sergipe Parque Tecnológico em função da obra de 

infraestrutura construída, incluídas, as instalações, topografia, ambientação, ocupação 



 

 

urbana existente e do entorno, sistema viário local e adjacente e, da previsão de 

equipamentos a serem implantados na área. 

 

Art 8º.  São aspectos norteadores para o parcelamento do solo do Parque: 

I. a diferenciação de padrões de tamanhos de lotes, de forma a garantir uma 

lógica que pressuponha a flexibilidade de ocupação e possibilidades de 

crescimento, contemplando a paisagem, mobilidade urbana, 

acessibilidade e ordenando os elementos principais que compõe o Anexo 

I do Sergipe Parque Tecnológico, tendo como referência urbanística, a 

Planta de Implantação anexada ao presente Plano Diretor;  

 

Art 9º.  O parcelamento do solo do Anexo I do Sergipe Parque Tecnológico 

ocorrerá através de divisão de lotes com tamanhos variados em 3 quadras (ver planta 

anexada a este documento) e fica definido da seguinte forma: 

II.  Lote 1 da Quadra I, com área de 1.538,00 m², próximo à entrada do 

Parque e, frontal a Av. Maranhão, conjugada a área da subestação; 

III.  Lote 2 da Quadra I, com área de 292,00 m², conjugada a área da 

subestação; 

IV. Lote 1 da Quadra II, com área de 4.720,00 m² destinada ao SENAC para 

construção de um Centro de Formação Profissional, localizado na área 

central do Parque; 

V. Lotes 1 e 2 da Quadra 3 com áreas de 500,00 m² cada e os Lotes 3 

(203,00 m²), 4 (204,00 m²), 5 (201,00 m²), 6 (207,00 m²)  e 7 (204,00 m²) 

estão localizados na área dos fundos do Parque. 

 

Art 10º.  Os lotes poderão ser ocupados seguindo as seguintes 

possibilidades: 

I. Ocupação no meio do lote por cada empresa; 

II.  Ocupação de um único lote por cada empresa; 

III.  Ocupação de dois ou mais lotes contíguos por cada empresa; 

IV. Ocupação de mais de uma empresa em um único lote. 

 

§1°. Será permitido o remembramento ou fusão de lotes por uma empresa, 

que consiste no reagrupamento de lotes. 



 

 

 

§2°. Casos extraordinários deverão ser justificados e apresentados para 

apreciação e aprovação da Diretoria do SergipeTec. 

 

CAPÍTULO III 

 

DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

 

Art 11º.  Os parâmetros urbanísticos para a ocupação do solo e a construção 

das edificações deverão propiciar ambiente construído harmonioso nas suas formas e 

proporções, tratado paisagisticamente e dotado de conforto ambiental. 

 

Parágrafo Único. Em função da área destinar-se à empreendimentos com 

atividades de conhecimentos que compreendem atividades de pesquisa e 

desenvolvimento para a produção de bens e prestação de serviços baseados na ciência e 

tecnologia, fica vedado o uso residencial no Anexo I do Sergipe Parque Tecnológico. 

 

Art 12º.  São Parâmetros Urbanísticos aqui definidos: 

I. Afastamentos frontais, laterais e de fundos mínimos; 

II.  Gabaritos; 

III.  Taxa de Ocupação máxima; 

IV. Taxa de Permeabilidade mínima; 

V. Coeficiente de aproveitamento. 

 

Art 13º.  Os afastamentos nas áreas parceladas deverão respeitar as 

seguintes regras:  

I. Para o Lote 1 da Quadra I, os afastamentos serão de, no mínimo, 3 (três) 

metros de frente a partir da largura final da calçada, 2,5 (dois virgula 

cinco) metros para recuos laterais e 3,0 (três) metros nos fundos; 

II.  Para o Lote 2 da Quadra I, os afastamentos serão de, no mínimo, 3 (três) 

metros de frente a partir da largura final da calçada e 2,5 (dois virgula 

cinco) metros para recuo de fundos; 

III.  Para o Lote 1 da Quadra 2, os afastamentos serão de, no mínimo, 4,00 

(quatro) metros de frente a partir da largura final da calçada, 2,5 (dois 



 

 

virgula cinco) metros para recuos de fundos e 4,00 (quatro) metros de 

recuo das laterais; 

IV. Para o Lote 1 da Quadra 3, os afastamentos serão de, no mínimo, 2,5 

(dois virgula cinco) metros de frente a partir da largura final da calçada 

do estacionamento, e 2,0 (dois) metros para recuos laterais; 

V. Para o Lote 7 da Quadra 3,  os afastamentos serão de, no mínimo, 2,5 

(dois virgula cinco) metros de frente a partir da largura final da calçada 

do estacionamento  e  2,0 (dois) metros na lateral do Lote 6; 

VI.  Para os Lotes 2, 3, 4, 5 e 6 da Quadra 3, os afastamentos serão de, no 

mínimo, 2,5 (dois virgula cinco) metros de frente a partir da largura final 

da calçada do estacionamento e  2,0 (dois) metros para recuos laterais dos 

lotes contíguos. 

 

Parágrafo Único. As áreas resultantes do afastamento frontal devem ser 

obrigatoriamente tratadas como extensão das calçadas, e devem ser urbanizadas 

apresentando pavimentação semipermeável, arborização e paisagismo. 

 

Art 14º.  O gabarito das edificações em geral será de no máximo até 7,0 

(sete) metros, excetuando-se caixas d´água ou elementos arquitetônicos similares, 

compatível com o código de obras e urbanismo da prefeitura municipal de Aracaju/SE. 

 

Art 15º. A taxa de ocupação máxima para as edificações construídas nas 

áreas parceladas será de 70 % (sessenta por cento). 

 

Parágrafo Primeiro: Não serão permitido a alocação de estacionamentos 

nas áreas delimitadas pelos lotes. 

 

Parágrafo Segundo: Os ocupantes poderão utilizar as vagas disponíveis 

nos estacionamentos do sistema viário do Anexo I do Sergipe Parque Tecnológico. Na 

hipótese da ocupação plena das vagas dos estacionamentos disponíveis caberá ao 

ocupante alocar os seus veículos, à suas expensas, em área fora do Anexo I do Sergipe 

Parque Tecnológico. 

 



 

 

Art 16º. Para preservar as características locais e a permeabilidade na área 

não edificada, a taxa de permeabilidade mínima de cada lote será de 30% (trinta por 

cento), podendo 10% (vinte por cento) ser semipermeável (blocos intertravados de 

concreto vazados, preenchidos com grama, ou outro tratamento similar). 

 

Parágrafo Único. As áreas permeáveis deverão ser tratadas 

preferencialmente com vegetação arbórea, similar à implantada nas áreas públicas, 

tendo em vista, garantir uma unidade na paisagem “verde” do Anexo I do Sergipe 

Parque Tecnológico. 

 

Art 17º. Todos os lotes só poderão ser cercados com cercas vivas de até 

1,20 (um metro e vinte centímetros) de altura, de forma a garantir uma maior 

visibilidade e amplitude na área do Parque. 

 

Parágrafo Único. Outras formas de cercamento propostas nos projetos 

deverão ser apresentadas e justificadas, juntamente com os projetos de instalação para 

que sejam avaliadas pela equipe de análise. 

 

Art 18º. O Anexo I do Parque Tecnológico disponibilizará para os 

Ocupantes a infraestrutura interna de energia elétrica (apenas tubulação a partir da 

subestação), água e esgoto,imperiosas às interligações com as instalações privativas 

correlatas as unidades autônomas. Serão medidas e cobradas de forma individualizada 

diretamente pelas concessionárias destes serviços públicos. 

 

CAPÍTULO IV 

 

DA ACESSIBILIDADE 

 

Art 19º. O regulamento de acessibilidade ambiental do Anexo I do Sergipe 

Parque Tecnológico se fundamenta no atendimento da Norma ABNT-NBR 9050 – 

Acessibilidade de Pessoas Portadoras de Deficiências a Edificações, Espaço, Mobiliário 

e Equipamentos Urbanos. 

 



 

 

Art 20º. Para a acessibilidade ambiental nos espaços públicos, ficam 

definidos os seguintes parâmetros: 

I. nas áreas de estacionamento próximas aos acessos para pedestres dos 

edifícios, devem ser previstas vagas de uso exclusivo para veículos 

especiais que transportem pessoas portadoras de deficiência com traçado, 

dimensionamento e identificação conforme a norma ABNT-NBR 9050. 

 

Art 21º. Para a acessibilidade ambiental nos espaços edificados, aplicam-se 

os seguintes parâmetros: 

II.  em todas as edificações, pelo menos um dos acessos ao interior da 

edificação deverá apresentar acessibilidade conforme padrões definidos 

pela norma ABNT-NBR 9050, sendo livre e desimpedido de obstáculos, 

em nível com o passeio, ou acessível por rampa adequada para o acesso 

de portadores de deficiência ou com mobilidade reduzida; 

III.  todos os edifícios deverão dispor de sanitários acessíveis para cada sexo, 

com dimensões, equipamentos e disposição que atendam a norma de 

ABNT – NBR 9050, à proporção mínima de 5% (cinco por cento) do 

total de peças instaladas, respeitando-se o mínimo de um sanitário por 

sexo, por pavimento; 

IV. todos os elevadores devem satisfazer às exigências de acessibilidade, 

tendo portas automáticas com vão livre mínimo de 90 cm (noventa 

centímetros), cabine com forma e dimensões que permitam a utilização 

por usuário de cadeira de rodas, painel de comando com sinais de relevo, 

sinalização em Braille e indicação sonora das paradas nos diversos 

pavimentos para orientação de portadores de deficiência visual, 

corrimãos afixados nas laterais e no fundo das cabines e piso 

antiderrapante; 

V. todos os locais para reuniões, espetáculos, conferências e aulas com 

capacidade para abrigar mais de 30 (trinta) pessoas deverão dispor de 

espaços reservados para usuários de cadeira de rodas, na proporção de 

2% (dois por cento) da sua capacidade de lotação, com o mínimo de 1 

(um) lugar. 

 

 



 

 

CAPÍTULO V 

 

DO TRATAMENTO DAS ÁREAS PÚBLICAS 

 

Art 22º. O tratamento paisagístico de cada lote deverá ser concebido e 

executado por profissionais especializados e submetidos à previa aprovação da 

administração do Anexo I do Sergipe Parque Tecnológico. 

 

CAPÍTULO VI 

 

DOS PARÂMETROS AMBIENTAIS PARA AS CONSTRUÇÕES 

 

Art 23º. As edificações a serem implantadas no Anexo I do Sergipe Parque 

Tecnológico deverão adotar padrões construtivos que considerem as características 

ambientais do local, utilizando-se conceitos de arquitetura sustentável, processos 

construtivos de tecnologias limpas e inovações tecnológicas. 

 

§1°. Sempre que possível, nas edificações, as instalações de racionalização 

de energia, de reutilização de águas, ou outras com funções de sustentabilidade, deverão 

aparecer de forma explícita no partido arquitetônico, visando a educação ambiental. 

 

§2°. As regras gerais referentes às obras e às edificações tais como: 

canteiros de obras, tapumes e equipamentos de segurança, terreno e fundações, 

estruturas, vedações, coberturas, dimensões, iluminação e ventilação dos 

compartimentos, vãos e passagens de portas e circulações, deverão ser observadas, 

obedecendo-se o Código de Obras Municipal. 

 

§3°. Todas as instalações hidro-sanitárias, elétricas, de gás, de pára-raios, 

preventiva contra incêndio, iluminação de emergência e demais instalações especiais 

deverão obedecer às orientações dos órgãos responsáveis pela prestação do serviço, às 

normas da ABNT e ao Código de Obras Municipal. 

 

Art 24º. São diretrizes gerais para os projetos arquitetônicos e de 

instalações de todas as edificações do Anexo I do Sergipe Parque Tecnológico, 



 

 

princípios e dispositivos que promovam menor impacto no ambiente através das 

seguintes medidas: 

I. a redução do consumo de energia nas edificações, tanto pela diminuição 

da demanda por climatização artificial como pela melhoria da qualidade 

da iluminação natural; 

II.  a reutilização de águas pluviais e águas servidas, reduzindo o consumo 

de água potável e o lançamento de águas de chuva nas redes de drenagem 

urbana; 

III.  o controle e tratamento químico de esgotos; 

IV. a separação dos resíduos sólidos, visando a reciclagem. 

 

Art 25º. Todas as edificações a serem implantadas devem ter como 

premissa a racionalização do uso de energia elétrica, para o que se exige: 

I. reduzir ao mínimo a proporção de aberturas nas fachadas com 

orientações menos favoráveis, a fim de diminuir os ganhos térmicos; 

II.  proteger aberturas voltadas total ou parcialmente para as fachadas que 

recebe maior incidência de sol, não sendo admitida a exposição direta ao 

sol de áreas envidraçadas, devendo ser obrigatoriamente previstos 

elementos externos de atenuação solar como brises, marquises, anteparos, 

vegetação, etc; 

III.  garantir a ventilação natural permanente em ambientes destinados à 

concentração de pessoas e/ou a realização de atividades que exigem 

esforço físico; 

IV. proporcionar a ventilação natural permanente em ambientes onde estejam 

localizados aparelhos elétricos e mecânicos, bem como motores e 

quaisquer outros equipamentos geradores de calor; 

V. utilizar em toda a edificação, tanto interna como externamente, lâmpadas 

e luminárias com alto rendimento – maior iluminação com o menor gasto 

de energia elétrica; 

VI.  utilizar, nas faces da edificação mais expostas à radiação solar, na 

cobertura e nas fachadas voltadas para a maior incidência solar, materiais 

construtivos para estrutura, vedação e revestimento com baixa 

condutibilidade térmica, de forma a garantir um retardo da transmissão 

de calor do exterior para o interior do edifício; 



 

 

VII.  utilizar cores claras nas superfícies externas das faces da edificação, de 

modo a aumentar a reflexão de radiação solar e diminuir sua absorção; 

VIII.  as edificações que utilizarem sistemas de ar-condicionado deverão 

garantir o isolamento perfeito entre as áreas condicionadas e as áreas 

não-condicionadas, de forma a evitar perdas térmicas e consumo 

excessivo de energia elétrica. 

 

Art 26º. Quando o edifício abrigar atividades que produzam resíduos 

químicos a serem lançados na rede de esgoto será obrigatória a implementação de 

medidas recomendadas pela ADEMA. 

 

Art 27º. Todas as edificações deverão dispor de espaço para 

armazenamento de resíduos sólidos e deve ainda prever a separação dos resíduos 

visando a sua reciclagem, para o que se devem adotar os seguintes procedimentos: 

I. acondicionamento em separado dos tipos de resíduos em recipientes de 

cores diferentes e padronizadas; 

II.  no caso de geração de lixo orgânico em grande quantidade, deverá ser 

instalada câmara fria para armazenamento; 

III.  no caso de geração de resíduos sólidos com contaminação, são de 

integral responsabilidade do empreendedor o recolhimento e a destinação 

dos mesmos, conforme as normas da vigilância sanitária municipal. 

 

CAPÍTULO VII 

 

DA AVALIAÇÃO E APROVAÇÃO DE PROJETOS 

 

Art 28º. O Sergipe Parque Tecnológico deverá contar com equipe ou 

consultoria especializada para a análise dos projetos a serem implantados no lote 

pretendido. 

 

Art 29º. A proposta arquitetônica da empresa candidata a Ocupante do 

Anexo I do Sergipe Parque Tecnológico, deverá ser apresentada em 2 (duas) etapas: 

I. Estudo Preliminar: deverá contemplar à adequação do presente Plano 

Diretor e Regimento Interno anexado; 



 

 

II.  Projeto Executivo: compreende a apresentação de todos os projetos 

técnicos da edificação, incluindo memorial descritivo, planilha 

orçamentária e cronograma físico – financeiro. 

 

§1°. Quaisquer modificações nos projetos durante as obras deverão ser 

repassadas à equipe de avaliação para que elas sejam avaliadas e documentadas. 

 

§2°. Após a execução da obra deverá ser entregue à administração do Anexo 

I do Sergipe Parque Tecnológico o projeto atualizado de como foi efetivamente 

construído (projeto as built). 

 

§3°. A análise dos edifícios a serem implantados no Anexo I do Sergipe 

Parque Tecnológico deverá levar em conta os seus impactos espaciais, ecológicos, 

visuais e de conforto ambiental, de forma a preservar as visadas, as relações de 

vizinhança, a manutenção do livre uso comum da área e a qualidade geral do espaço 

como um todo. 

 

§4°. Todos os prédios a serem edificados no Anexo I do Sergipe Parque 

Tecnológico deverão ser também aprovados pela Prefeitura Municipal de Aracaju, 

Órgãos pertinentes e concessionárias de serviços públicos. Caberá ao ocupante entregar 

a Administração do Anexo I do Sergipe Parque Tecnológico o original do HABITE-SE 

expedido pela Prefeitura Municipal de Aracaju e Certidão Negativa de Débitos relativos 

a obra em apreço expedida pelo INSS, para fins de averbação do imóvel junto ao 

Cartório de Registros Imobiliários.   

 

CAPÍTULO VIII 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art 30º. Deverão ser observadas e seguidas todas as legislações ambientais, 

dentre elas as resoluções do CONAMA, para quaisquer projetos e/ou intervenções de 

cunho ambiental. 

 



 

 

Art 31º. O disciplinamento referente ao acesso de pessoas, circulação 

interna de veículos, horários, tipos de veículos, e demais controles, assim como ao 

sistema de segurança patrimonial do Anexo I do Sergipe Parque Tecnológico 

(vigilância), deverá ser regulamentado em Regimento Interno (anexo III). 

 

Art 32º. Os casos omissos serão resolvidos pela Administração do Anexo I 

Sergipe Parque Tecnológico. 

 

Art 33º. A eficácia da vigência deste Plano Diretor e Regimento Interno 

(anexo III) ocorrerá imediatamente a sua aprovação pelo Conselho de Administração do 

Sergipe Parque Tecnológico. 
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REGIMENTO INTERNO DO ANEXO I DO SERGIPE PARQUE 

TECNOLÓGICO 

 

CAPÍTULO I 

 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º. O presente documento tem objetivo definir normas administrativas 

de convivência, obrigações e atribuições dos Ocupantes (cessionários), dos 

colaboradores, visitantes e prestadores de serviços sobre o uso dos lotes, suas 

edificações, áreas de uso comum, fruição e disposição das coisas comuns e outras 

referentes ao Anexo I do Sergipe Parque Tecnológico, localizado na Av. Maranhão, nº 

2.392, Bairro Santos Dumont, município de Aracaju/SE,. 

 

Art. 2º. A ocupação dos lotes será efetuada através de Contratos de Cessão 

de Uso pelo período de 30 (trinta) anos renováveis por igual período que definem 

expressamente as obrigações  dos Ocupantes (cessionários) do Anexo I do Sergipe 

Parque Tecnológico. 

 

Art. 3º. A construção dos empreendimentos deverá respeitar as diretrizes 

contantes do Plano Diretor e deste Regimento Interno. 

 

Parágrafo Único: os Ocupantes (cessionários), deverão respeitar todas  as 

normas, obrigações e atribuições aqui elencadas sob pena de sanções inclusive multas 

pecuniárias. 

 

 

CAPÍTULO II 

 

DAS PROIBIÇÕES E DAS OBRIGAÇÕES DE INTERESSE COMUM 

 

Art. 4º. São expressamente estabelecidas as seguintes proibições aplicáveis 

a toda e qualquer empresa, pessoa física, cliente ou fornecedor que se utilizar do Anexo 



 

 

I do Sergipe Parque Tecnológico ou de alguma de suas dependências ou unidades 

autônomas, ainda que em caráter temporário ou na condição de simples transeunte: 

a) queimadas de qualquer natureza; 

b) reparo mecânico fora da unidade autônoma, exceto os de comprovada 

urgência; 

c) serviços de manutenção fora dos limites das unidades autônomas; 

d) praticar qualquer atividade desportiva nas áreas comuns;  

e) manter animais 

f) portar ou permitir armas de fogo na área do Anexo I do Sergipe Parque 

Tecnológico; 

g) exibir peças promocionais que prejudiquem a estética do Parque 

Tecnológico;  

h) parar ou estacionar sobre as faixas de pedestres, calçadas e recuos; 

i) lavar veículos nas dependências do Anexo I do Sergipe Parque 

Tecnológico; 

j) transitar com veículos em velocidade acima dos 40 km/h e veículos com 

carga por eixo (aproximadamente máximo de duas toneladas )  acima da 

capacidade do  atual pavimento; 

k) transitar  com bicicletas, motocicletas ou motonetas pelas calçadas e 

áreas urbanizadas; 

l) uso de som nos veículos e som internos abusivos; 

m) postura e indumentária inadequadas ao ambiente; 

n) acesso não autorizado pela segurança; 

 

Parágrafo Único: as indenizações e/ou recuperações dos danos materiais na 

infraestrutura  do Anexo I do Parque Tecnológico, bem como, os danos  morais às 

pessoas físicas serão de inteira responsabilidade do Ocupante causador.   

 

 

 

 

 

 

 



 

 

CAPÍTULO III 

 

DA ADMINISTRAÇÃO 

 

 

Art. 5º. Na qualidade de dirigente hierarquicamente constituído, a 

Administração do Anexo I do Parque Tecnológico é responsável por todos os serviços 

nas áreas de uso comum. Este tomará conhecimento e solucionará as questões não 

tratadas expressamente neste Regimento Interno. 

 

Art. 6º. Controlar as funções contábeis e de recursos humanos necessárias 

ao bom desempenho do Anexo I do Sergipe Parque Tecnológico. 

 

Art. 7º.  Emitir Boleto Bancário a cada Ocupante (cessionário) até o dia 30 

de cada mês, para pagamento da parcela mensal de sua responsabilidade, a fim de cobrir 

as despesas de manutenção do Anexo I do Sergipe Parque Tecnológico, cujo valor, 

consta no Contrato de Cessão de Uso.   

 

Art. 8º. Compete também a Administração do Anexo I do Parque 

Tecnológico, por si ou por seus prepostos atender com solicitude, diligência e eficácia 

ás demandas dos Ocupantes (cessionários) nos termos deste Regimento, conforme a 

seguir: 

a) Manter o serviço permanente de portaria e atenção contínua sobre o 

Parque; 

b) Manter em perfeitas condições de uso e conservação as partes comuns do 

Parque; 

c) Adotar, na ausência do Ocupante ou seu preposto, todas as medidas 

necessárias para garantir a unidade autônoma, quando de sinistro e 

vazamentos, inclusive mediante arrombamento, feito na presença de pelo 

menos outro ocupante, caso seja possível; 

d) Cuidar da manutenção, do bom estado e da conservação das máquinas, 

bombas, sistemas elétricos e hidráulicos do Parque, materiais de limpeza 

e todos os demais serviços indispensáveis à conservação do Parque; 

e) Acender e apagar as luzes das partes comuns, nos horários previstos; 



 

 

f) Guardar as chaves das dependências comuns do Parque; 

g) Receber e entregar correspondências e encomendas destinadas ao Parque 

e às empresas instaladas; 

h) Determinar as tarefas e as atribuições dos demais empregados e fiscalizar 

o seu cumprimento e comparecimento; 

i) Evitar  tumultos  em qualquer área do Parque;  

j) Fiscalizar e orientar a entrada e saída de quaisquer volumes, mobílias, 

material de construção, etc.; 

k) Impedir o uso da rede elétrica do Parque para fins particulares; 

 

 

 

CAPÍTULO IV 

 

DOS EMPREGADOS DO PARQUE 

 

Art. 9º. Todos os empregados do Sergipe Parque Tecnológico locados no 

Anexo I deverão apresentar-se convenientemente uniformizados. 

 

Art. 10º. Os Ocupantes não poderão utilizar, para seu uso particular, os 

serviços dos empregados do Parque quando estes estiverem cumprindo seus horários de 

trabalho, ficando o empregado infrator sujeito a advertência e, em casos de sucessivas 

reincidências, a demissão por justa causa.   

 

Art. 11º. Comunicar à administração, imediatamente, qualquer 

irregularidade havida no Parque bem como qualquer circunstância que lhe pareça 

anormal. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

CAPÍTULO V 

 

DA LIMPEZA E DO ACESSO 

 

Art. 12º. As áreas de uso comum do Parque serão rigorosamente limpas 

pelos respectivos empregados, devendo ser conservadas pelos Ocupantes e terceiros. 

 

Art. 13º.  A coleta do lixo das unidades será realizada: 

a) por serviço regular municipal quando se tratar de resíduo orgânico de 

tipo doméstico conforme programação acordada com a Administração do 

Parque; 

b) por serviço de coleta seletiva, contratado pela Administração do Parque 

quando se tratar de materiais recicláveis (metais, vidros, plásticos e 

papeis); 

c) por serviço terceirizado, contratado pelo Ocupante e informado à 

Administração do Parque, no caso de resíduos da construção civil. 

 

§ 1º. A periodicidade das coletas referentes aos itens 'a' e 'b' será informada 

aos Ocupantes pela Administração do Parque. 

 

§ 2º. Fora dos dias e horários estabelecidos para as coletas referentes aos 

itens 'a' e 'b', caberá ao Ocupante, caso necessite e às suas expensas a retirada dos 

resíduos produzidos. 

 

§ 3º. Caberá a cada Ocupante, dentro de suas unidades, prover espaço para o 

armazenamento adequado dos resíduos que produzir, até o momento das coletas acima 

mencionadas, sendo terminantemente proibido a deposição dos mesmos, mesmo 

acondicionados, nos recuos frontais, calçadas, jardins, passeios, ruas e avenidas. 

 

§ 4º.  Em hipótese alguma será permitido o acesso de veículos de tração 

animal, quer para a entrega de encomendas, quer para a retirada de resíduos, quer para o 

transporte de pessoas. 

 



 

 

Art. 14º. A limpeza das áreas comuns por parte dos empregados do Parque, 

ficará restrita aos espaços ajardinados entre as vias, vias, passeios, calçadas e áreas de 

equipamentos de uso comum, tais como: portaria, estacionamentos, etc.. 

 

Art. 15º. São obrigatórias a higiene e limpeza externas das unidades 

autônomas, ficando estas, sob a responsabilidade de seus Ocupantes. 

 

Art.16º. Diante da necessidade, a Administração promoverá a dedetização e 

desratização das áreas comuns. 

 

Art. 17º. Sempre que houver necessidade, os proprietários de unidades 

autônomas não construídas serão comunicados pela Administração com o fim de 

capiná-las. 

 

Parágrafo Único: Detectada a necessidade de limpeza do lote e as 

providências não forem tomadas, os serviços sertão realizados pelo Parque, às custas do 

Ocupante além da aplicação de multa pecuniária de um salário mínimo vigente. 

 

Art. 18º. A portaria do Parque funcionarão vinte e quatro horas por dia, 

todos os dias, devendo todos aqueles desconhecidos identificarem-se. 

 

§ 1º. Por medida de segurança, estranhos somente terão acesso ao Parque, se 

autorizados por Ocupantes de unidades autônomas e pela Administração, inclusive 

vendedores, fornecedores e prestadores de serviços. 

 

§ 2º. Os visitantes devem aguardar na portaria até que o porteiro tenha 

obtido, pelo interfone, a necessária autorização. 

 

Art. 19º. Os veículos dos ocupantes deverão ser cadastrados pela 

Administração do Parque através de formulário próprio e ter afixado em seu veículo 

adesivo identificador. 

 

Art. 20º. Obrigam-se todos os proprietários das unidades autônomas a 

informar à portaria, a relação dos funcionários e/ou operários da construção, da mesma 



 

 

forma que informá-los das normas vigentes, condutas e restrições, bem como o 

desligamento de qualquer colaborador de seus quadros. 

 

Art. 21º. O acesso de veículos dos Ocupantes, de seus funcionários e 

visitantes será franqueada desde que devidamente cadastrados na portaria do Parque. 

 

§ 1º. Os veículos de que trata este artigo, quando no interior do Parque, 

deverão permanecer estacionados nos estacionamentos existentes sendo vedado, mesmo 

em caráter temporário, o estacionamento ao longo das ruas,passeios, recuos e áreas 

urbanizadas sob pena de multa de meio salário mínimo. 

 

§ 2º. Os veículos de fornecedores, quando muito longos, e a critério 

exclusivo da Administração, poderão estacionar temporariamente ao longo das ruas com 

o único objetivo de carga e descarga de mercadorias. 

 

 

CAPÍTULO VI 

 

DO USO DAS ÁREAS COMUNS 

 

Art. 22º. Os ocupantes poderão usufruir das partes comuns do Parque até 

onde não impeçam idêntico usufruto por parte dos demais ocupantes. 

 

Art. 23º. As áreas comuns poderão ser usufruídas pelos Ocupantes das 

unidades autônomas, seus funcionários, convidados e visitantes do Parque, sendo 

exigido aos últimos, estarem acompanhados ou autorizados. 

 

§ 1º.  É vedada a sua interdição para a realização de eventos de caráter 

particular. 

 

§ 2º. O Ocupante que alugar, vender ou ceder sua unidade autônoma 

perderá, automaticamente, o direito de freqüentar as áreas comuns do Parque, a não ser 

na condição de visitante além das cominações contratuais. 

 



 

 

§ 3º. É terminantemente proibido o acesso e a permanência de menores no 

recinto do Parque, quando desacompanhados de seus responsáveis. 

 

§ 4º. No caso de convidados, o Ocupante deverá entregar a relação na 

portaria para o controle do fluxo de entrada e saída. 

 

Art. 24º. A Administração poderá proibir o acesso de qualquer pessoa que, 

comprovadamente, não mantenha conduta compatível com os objetivos rigorosamente 

profissional. 

 

Art. 25º. Qualquer avaria ocorrida ao Parque, promovida por Ocupante ou 

visitante da unidade autônoma, será de inteira responsabilidade do respectivo Ocupante. 

 

Art. 26º. A avaliação dos prejuízos causados ao Parque, para efeito de 

ressarcimento por parte do causador, será feita através de coleta de preços entre firmas 

habilitadas à execução dos serviços de reparo ou reposição das instalações danificadas, 

cabendo recurso à Administração do Parque. 

 

Art. 27º. A recusa ao pagamento ou inadimplência por mais de quinze dias 

corridos a partir da data da notificação relativa ao ressarcimento das despesas havidas 

com a reparação dos danos causados, acarretará o acréscimo de 20% no montante dos 

danos apurados e a cobrança judicial do débito, com pagamento de custas e honorários 

advocatícios. 

 

Art. 28º. O Ocupante terá direito a usar qualquer das vagas existentes nos 

estacionamentos do sistema viário do Anexo I do Parque Tecnológico, não existindo, 

portanto as chamadas popularmente “vagas cativas”. 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

CAPÍTULO VII 

 

DAS OBRIGAÇÕES DOS OCUPANTES (CESSIONÁRIOS) 

 

 

Art. 29º. Efetuar o pagamento do Boleto Bancário até o dia 30 de cada mês,  

e de responsabilidade de cada de Ocupante, nas condições assumidas no Contrato de 

Cessão de Uso, a fim de cobrir as despesas de manutenção do Anexo I do Sergipe 

Parque Tecnológico.   

 

Art. 30º.  Os ocupantes, quando ausentes de suas unidades autônomas, 

deverão manter suas edificações fechadas e, em nenhuma hipótese, o Parque será 

responsabilizado por furto, tanto nas edificações quanto nas áreas comuns. 

 

Art. 31º.  É obrigatória a comunicação imediata à Administração e à 

autoridade sanitária competente da existência de qualquer moléstia infecto-contagiosa 

em ocupante do Parque. 

 

Art. 32º. Qualquer reforma com ampliação das unidades autônomas só 

poderá ser executada após solicitação por escrito e autorização, também por escrito da 

Administração, após consulta aos demais órgãos competentes. 

 

Art. 33º. Os Ocupantes declaram neste Regimento Interno que concordam 

com todos os seus capítulos, artigos, incisos, itens e parágrafos. 

 

Art 34º. Os Ocupantes deverão pagar todos os impostos, taxas e 

emolumentos pertinentes aos lotes edificados tais como: IPTU, TAXAS DE 

OCUPAÇÃO E/OU AFORAMENTOS, LAUDÊMIOS, TAXAS DE LIXO, TAXAS 

DE BOMBEIROS ou outra qualquer que o poder público venha instituir. 

 

 

 

 

 



 

 

CAPÍTULO VIII 

 

DAS PENALIDADES 

 

Art. 35º. O disciplinamento estatutário é uma decorrência do interesse 

comum, que nesse caso se sobrepõe ao particular, em tudo quanto não violente a o 

direito básico de propriedade. Portanto, a Administração do Anexo I do Sergipe Parque 

Tecnológico tem, não só a faculdade, como o dever de aplicar as sanções previstas neste 

Regimento Interno, e as aplicará, com certeza, sem nenhum favorecimento, em prol dos 

interesses da comunidade. 

 

Art. 36º. O não cumprimento de quaisquer dos artigos deste Regimento 

Interno implicará numa multa pecuniária de dois salários mínimos vigentes cumulativos 

com demais multas ocorridas 

 

Art. 37º. Constatada a infração a qualquer dos dispositivos deste Regimento 

Interno, o fato deverá ser comunicado de imediato à Administração, a fim de que 

providencie a notificação do infrator para apresentar a sua defesa, por escrito, no prazo 

de 72 horas. 

 

Art. 38º. Apresentada a defesa, caberá à Administração analisá-la e 

deliberar sobre a aplicação da penalidade cabível. Aplicada a pena, terá o ocupante o 

prazo de 48 horas para recorrer, por escrito, à Administração que poderá mantê-la ou 

não. 

 

Art. 39º. Na hipótese de ser mantida a penalidade, o infrator será 

comunicado para recolhê-la juntamente e no mesmo prazo de vencimento do primeiro 

pagamento de cessão de ocupação subseqüente à data da ocorrência sob pena de 

cobrança judicial. 

 

Art. 40º. Se houver necessidade de procedimento judicial, todas as despesas 

correspondentes às custas e aos honorários advocatícios correrão por conta do ocupante 

responsável, ficando este também obrigado a efetuar os reparos necessários, ou 



 

 

reembolsar o Parque das despesas em que este tiver incorrido com a reposição de áreas 

ou objetos danificados. 

 

 

CAPÍTULO IX 

 

DAS RECLAMAÇÕES E SUGESTÕES 

 

Art. 41º. As reclamações e sugestões dos proprietários, ocupantes e 

visitantes poderão ser feitas por escrito, nos Livros de Ocorrências, à disposição, na 

portaria. 

 

Parágrafo Único: para serem acatadas, as reclamações e sugestões deverão 

estar identificadas, ou seja, não serão consideradas aquelas anônimas. 

 

 

CAPÍTULO X 

 

DOS CASOS OMISSOS 

 

Art. 42º. Quando este Regimento Interno não for expresso a respeito de 

regras para soluções de quaisquer casos surgidos entre Ocupantes e o Parque ou entre 

estes e a Administração, caberá ao último resolver o assunto, mediante aplicação da 

analogia ou de precedentes “ad referendum” . 

 

 

CAPÍTULO XI 

 

DAS MODIFICAÇÕES DO REGIMENTO 

 

Art. 43º.  Este Regimento Interno poderá ser modificado pela 

Administração do Parque e submetido à aprovação do Conselho de Administração do 

SergipeTec. 

 



 

 

Art. 44º.  À Administração incumbe observar as falhas, omissões e 

sugestões próprias e de Ocupantes sobre este Regimento Interno e formular propostas 

para sua alteração sempre que julgar necessário. 

 

E por todo o exposto, estarem os Ocupantes justos e acordados no que 

concerne aos direitos e obrigações constantes das cláusulas retromencionadas, assinam 

o presente Regimento Interno, para que produzam seus devidos efeitos legais. 

 

 

 

                                                         Aracaju, _____ de ________________ de 200___ . 

 

 

 

 

Assinaturas  

 

 

      

__________________________________________________  

Administração do Anexo I do Sergipe Parque Tecnológico 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

Empresa: 

Nome do Ocupante (cessionário): 

Ocupante do Lote ______ da Quadra _________ 

 

 

  



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


